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24/09/2019 18:00 00 FRANCISCO CAVALCANTI - PETIÇÃO INICIAL Petição em PDF

51342
472

24/09/2019 18:00 01 FRANCISCO CAVALCANTI - RG E CPF Documento de Identificação

51342
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24/09/2019 18:00 02 FRANCISCO CAVALCANTI - COMPROVANTE
DE RESIDÊNCIA

Documento de Comprovação

51342
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24/09/2019 18:00 03 FRANCISCO CAVALCANTI - DECLARAÇÃO DE
RESIDÊNCIA

Documento de Comprovação

51342
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24/09/2019 18:00 DOC. 01 FRANCISCO CAVALCANTI -
PROCURAÇÃO

Procuração

51342
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24/09/2019 18:00 DOC. 02 FRANCISCO CAVALCANTI -
DECLARAÇÃO DE POBREZA

Documento de Comprovação
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24/09/2019 18:00 DOC. 03 FRANCISCO CAVALCANTI - BOLETIM DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO PRF_comp
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24/09/2019 18:00 DOC. 03 FRANCISCO CAVALCANTI - BOLETIM DE
OCORRÊNCIA PC

Documento de Comprovação
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24/09/2019 18:00 DOC. 04 FRANCISCO CAVALCANTI - LAUDOS
MÉDICOS

Laudo

51343
303

24/09/2019 18:00 DOC. 05 FRANCISCO CAVALCANTI - LAUDO DO
IML

Laudo Pericial

51343
307

24/09/2019 18:00 DOC. 06 FRANCISCO CAVALCANTI -
ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO

Documento de Comprovação

51343
315

24/09/2019 18:00 DOC. 07 FRANCISCO CAVALCANTI - CARTA
MEMORIA DE CÁLCULO PAGAMENTO

Documento de Comprovação

51343
317

24/09/2019 18:00 DOC. 08 FRANCISCO - TABELA PARA
PAGAMENTO - INVALIDEZ

Documento de Comprovação

51343
325

24/09/2019 18:00 FRANCISCO CAVALCANTI - CARTA AVISO DE
SINISTRO

Documento de Comprovação

51343
328

24/09/2019 18:00 FRANCISCO CAVALCANTI - CARTA EXIGÊNCIA
DOCUMENTAL

Documento de Comprovação

51343
782

24/09/2019 18:00 FRANCISCO CAVALCANTI - PRINT DO SITE
SEGURADORA LÍDER

Documento de Comprovação



51343
788

24/09/2019 18:00 FRANCISCO CAVALCANTI - PARECERES
MÉDICOS_compressed

Documento de Comprovação

51343
790

24/09/2019 18:00 FRANCISCO CAVALCANTI - DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA

Documento de Comprovação

51343
794

24/09/2019 18:00 FRANCISCO CAVALCANTI - IMAGENS DA
RESSONÂNCIA_compressed

Documento de Comprovação

51343
797

24/09/2019 18:00 FRANCISCO CAVALCANTI - FOTOS DA SEQUELA
NO MEMBRO SUPERIOR

Documento de Comprovação

56166
891

07/01/2020 15:29 Despacho Despacho

58726
763

04/03/2020 10:39 Intimação Intimação

59684
065

24/03/2020 00:40 Petição DE EMENDA Petição

59684
066

24/03/2020 00:40 FRANCISCO CAVALCANTI - CARTÃO DE
CONCESSÃO DO BENEÍCIO

Documento de Comprovação

59684
067

24/03/2020 00:40 FRANCISCO CAVALCANTI - Extrato-IMPOSTO DE
RENDA INSS

Documento de Comprovação

59684
068

24/03/2020 00:40 FRANCISCO CAVALCANTI - Extrato-Emprestimos-
Consignados

Documento de Comprovação

59684
069

24/03/2020 00:40 FRANCISCO CAVALCANTI - Historico-creditos (5) Documento de Comprovação

59684
070

24/03/2020 00:40 FRANCISCO CAVALCANTI - declaracao-de-beneficio
(4)

Documento de Comprovação

59754
726

25/03/2020 15:08 Despacho Despacho

61861
439

13/05/2020 17:48 Certidão Certidão

62715
492

29/05/2020 13:41 Contestação Contestação

62715
502

29/05/2020 13:41 2723444_CONTESTACAO Petição em PDF

62715
504

29/05/2020 13:41 ANEXO 1 Outros (Documento)

62715
509

29/05/2020 13:41 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

62715
507

29/05/2020 13:41 PROCURACAO_LIDER Outros (Documento)

62827
249

01/06/2020 18:31 Intimação Intimação

64531
011

10/07/2020 23:55 Resposta a Contestação Resposta

64531
012

10/07/2020 23:55 FRANCISCO CAVALCANTI - RÉPLICA À
CONTESTAÇÃO

Petição em PDF

64767
567

16/07/2020 09:15 Despacho Despacho

66398
963

17/08/2020 09:32 Intimação Intimação

67085
198

27/08/2020 16:34 Petição Petição

67085
203

27/08/2020 16:34 2723444_IMPUGNACAO_AO_VALOR_HON_PERICI
AIS_01

Petição em PDF

67446
795

03/09/2020 12:01 Despacho Despacho

67536
321

04/09/2020 15:06 Intimação Intimação

68221
699

18/09/2020 16:46 Petição Petição

68221
700

18/09/2020 16:46 2723444_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68221
701

18/09/2020 16:46 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68221
702

18/09/2020 16:46 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68684
800

28/09/2020 16:28 Intimação Intimação

69272
622

08/10/2020 17:26 Petição Petição



69272
626

08/10/2020 17:26 2723444_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

69328
695

09/10/2020 14:35 Petição Petição

69328
702

09/10/2020 14:35 2723444_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

69328
703

09/10/2020 14:35 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

69328
704

09/10/2020 14:35 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

72355
974

10/12/2020 21:05 Petição de QUESITOS Petição

72515
136

15/12/2020 00:51 Requerimento de Intimação do Perito Requerimento

74251
390

28/01/2021 16:06 Certidão Certidão

76718
153

11/03/2021 11:16 Despacho Despacho

78104
019

05/04/2021 20:21 Certidão Certidão

78104
028

05/04/2021 20:27 Intimação Intimação

78271
630

07/04/2021 19:46 Certidão Certidão

79697
133

30/04/2021 16:50 Petição Petição

79697
134

30/04/2021 16:50 2723444_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição em PDF

80537
153

14/05/2021 11:01 Certidão Certidão

80537
154

14/05/2021 11:01 Agendamento pericia_7558-33.2019_25.05_15h Petição em PDF

80537
168

14/05/2021 11:04 Intimação Intimação

80806
506

18/05/2021 23:00 Petição de Ciência Petição

85095
665

29/07/2021 14:09 Requerimento de Juntada do Laudo Pericial Requerimento

87306
458

30/08/2021 13:23 Despacho Despacho

87854
468

07/09/2021 12:16 Requerimento Requerimento

88966
368

22/09/2021 10:01 Certidão Certidão

88966
380

22/09/2021 10:01 DEVOLUÇÃO DE AR REF PROC 7558-33.2019 - DR
ALLAN

Aviso de recebimento (AR)

92051
341

03/11/2021 13:07 Certidão Certidão

94128
659

30/11/2021 15:04 INTIMAÇÃO DO PERITO Requerimento

96547
298

02/02/2022 08:54 Despacho Despacho

10004
4743

28/02/2022 16:31 Requerimento (Expedição de Intimação - Perito) Requerimento

10138
7030

18/03/2022 11:12 Intimação Intimação

10619
1263

24/05/2022 12:58 Laudo Pericial Outros (Petição)



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA DA

COMARCA DE PETROLINA/PE
 

 
 

 
 

PRIORIDADE PROCESSUAL: IDOSO
 

 
 

 
 

 
 

FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI, brasileiro, união estável, aposentado, portadora da

Carteira de Identidade RG 1.703.018, SDS/PE, CPF nº 136.661.184-53, que reside na Acácia, nº

91, Vila Esperança, Antônio Cassimiro, Petrolina-PE, CEP: 56321-730, vem, perante Vossa

Excelência, por meio de seu advogado infrafirmado (procuração em anexo - doc. 01), com

e-mail e endereço profissional indicado em rodapé, onde serão encaminhadas as

intimações do feito, com fulcro nos artigos 98 a 102, art. 292, inciso VI, Art. 319 e seu

inciso VII, do CPC/2015, art. 1º e seguintes da Lei n. 6.194/74, e art. 5º, inciso LXXIV da

CF, propor a presente
 

contra o (a em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, administradora do Consórcio do

Seguro DPVAT, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 20.031-201, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.
 
PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA

 

 
 

A parte Autora é pessoa humilde e não possui condições financeiras para arcar

com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família,

conforme Declaração de Pobreza anexa (doc. 02).
 

Requer, deste modo, a concessão do benefício justiça gratuita, nos moldes

preconizados no art. 98 e segs. da Lei 13.105/15 – NCPC, e art. 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal, como também notadamente as regras contidas na Lei 1.060/50.
 
1.         FATOS

 

AÇÃO PARA COBRANÇA DO SEGURO DPVAT – COBERTURA
INVALIDEZ
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O Autor FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI, em 06/09/2018, foi vítima de

acidente automobilístico, ocorrido no Trevo de Ibo, próximo a Salgueiro, consoante

Boletim de Ocorrência anexo (doc. 03).
 

Como consequência do sinistro, o Requerente veio a sofrer diversas lesões,

notadamente trauma no crânio e fratura no membro superior esquerdo – CID 10 S06.9 -

Traumatismo intracraniano, não especificado; CID 10 S04.0 - Traumatismo do nervo

e das vias ópticas; CID 10 S04.1 - Traumatismo do nervo oculomotor; CID 10 S04.2 -

Traumatismo do nervo troclear; CID 10 G 56.3 - Lesão do nervo radial; CID 10 S52.3 -

Fratura da diáfise do rádio, conforme demonstram os laudos e atestados médicos

anexos.
 

Ainda, o laudo médico datado de 16/01/2019 (doc. 04), refere que o(a)

Requerente sofre com “sequelas motoras e impotência funcional em membro

superior esquerdo, perda de força e deformidade. Fratura exposta e lesão nervosa

por acidente automobilístico em 06/09/2018, com sequela permanente”.    
 

Da mesma forma, o Laudo do IML datado de 18/01/2018 (doc. 05), refere que

o(a) Requerente sofre “com retração tecidual em terço proximal do antebraço

esquerdo. Atrofia de músculos extensores do punho. Incapacidade de flexão dos

dedos da mão e do punho, à esquerda. Incapacidade de pronação e supinação do

mesmo membro. Alteração de sensibilidade e parestesia no mesmo membro”.
 

Na conclusão do laudo do IML afirma que o periciando ficou incapacitado “para

as ocupações habituais por mais de trinta dias, debilidade permanente de membro,

com deformidade permanente, perda da função do membro e enfermidade incurável

”.
 

A conclusão da Eletroneuromiografia (doc. 06) do membro superior esquerdo

atesta que o autor possui “neuropatia radial de caráter axomal GRAVE associado a

neuropatia sensitiva de nervos mediano e Ulnar em grau moderado”.
 

Resta caracterizado, desta forma, que o(a) Requerente ficou com invalidez

permanente no seu membro superior esquerdo em razão de acidente automobilístico,

fazendo jus, consequentemente, à indenização no valor de R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquentas reais), o que corresponde a 100% do valor total do segmento

corporal.
 

Muito embora tenha realizado pedido administrativo para o pagamento da
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indenização do seguro DPVAT, o qual restou devidamente instruído, o(a) Autor(a)

recebeu apenas a quantia de R$ 2.362,50, em 01/03/2019 (doc. 07), parte da

indenização, ou seja, 25% (vinte e cinco por cento) do valor total devido ao autor, de

acordo com a tabela fixada em lei (doc. 08).
 

Ocorre que, como dito, o(a) Autor(a) faz jus ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove

mil quatrocentos e cinquenta reais), ou seja, 100% (cem por cento) do valor total do

segmento corporal, uma vez que ficou com invalidez permanente, de perda funcional total

do membro superior esquerdo, de acordo com os documentos médicos ora juntados.
 

Ressalta-se que os valores mencionados, tanto o efetivamente pago, quanto a

diferença ora postulada, encontram-se desatualizados, já que não sofreram nenhuma

correção desde a sua fixação, com a edição da Medida Provisória n. 340/06, situação que

merece reparo por parte deste Juízo.
 

Logo, diante da decisão da Seguradora Ré, busca o(a) Autor(a) a condenação

daquela ao pagamento da quantia de R$ 7.087,50  (sete mil e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos) pela invalidez permanente, considerando que o valor total devido

deverá ser devidamente corrigido desde o evento danoso até a data do pagamento, nos

termos do art. 5º, § 1º, da Lei n. 6.194/74 e súmula 580 do STJ. 
 

 
 

 
 

 
 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, tem origem no Decreto-

Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o qual dispõe, no seu art. 20, alínea l, o seguinte:
 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os
seguros de:
 
[...]
 
l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e
por embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não;
(Redação dada pela Lei nº 8.374, de 1991)
 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 3º, elenca

2.          FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO

2.1.   Direito a complementação da indenização
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as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização em cada caso, in

verbis:
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 
 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. (sem grifo no original)
 
 
 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os parâmetros para

estipular o grau de invalidez e, consequentemente o valor a ser pago.
 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido
ao valor máximo da cobertura; e
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais.
 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora pretendida é

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a) ocorrência de acidente

automobilístico que resulte em lesões corporais; b) sequelas decorrentes das lesões que

gerem invalidez permanente.
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Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem teve culpa no

acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, apenas provas simples

das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, veja-se:
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.
 

O(A) Autor(a), após sofrer diversas lesões em acidente automobilístico, após o

fim do seu tratamento médico, encontrou-se permanentemente inválido, uma vez que

sofre com retração tecidual em terço proximal do antebraço esquerdo. Atrofia de

músculos extensores do punho. Incapacidade de flexão dos dedos da mão e do

punho, à esquerda. Incapacidade de pronação e supinação do mesmo membro.

Alteração de sensibilidade e parestesia no mesmo membro.
 

Faz jus o(a) Requerente, via de consequência, à indenização no percentual de

100% (cem por cento) do membro superior esquerdo, conforme tabela anexa e a seguir:
 

 
 

Ocorre, todavia, que após realizar requerimento administrativo para o

pagamento da indenização, o(a) Autor(a) recebeu apenas R$ 2.362,50, quando fazia jus

ao recebimento de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), uma vez que a

invalidez que o acomete corresponde a 100% (cem por cento) do segmento corporal do

membro superior, consoante disposto na tabela fixada em lei.
 

Ressalta-se que a invalidez que acomete o(a) Autor(a) atualmente decorre

unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que aquele, antes do sinistro era

pessoa saudável e ativa.
 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios:
 

APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de prescrição
afastada no despacho saneador  Impossibilidade de reapreciação da
questão  Matéria preclusa  Inteligência dos artigos 183 e 473 do CPC  
Acidente que causou invalidez permanente parcial na vítima  
Comprovação do nexo causal demonstrado por meio de laudo
elaborado pelo IMESC  Aplicação da lei vigente à época do acidente (Lei nº
6.194/74, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.441/92)  Devendo o
pagamento ser proporcional ao grau de invalidez sofrida pela segurada  
Honorários periciais que deverão ser custeados pela requerida na proporção
de 12,5%  Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, do CPC,
observando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50  Sentença parcialmente
reformada  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP, AC n. 0004708-
16.2012.8.26.0506, 27ª Câmara de Direito Privado Relator(a): Ana Catarina
Strauch, julgado em 17/03/2015, sem grifo no original)
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Ainda:
 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL COM NEGATIVA DE
SEGUIMENTO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. DPVAT.
AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO
INOCORRENTE. NEXO CAUSAL EVIDENCIADO. ALEGAÇÃO DE LESÃO
PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. Embora o termo
inicial do prazo prescricional de três anos seja a data do sinistro, o seu curso
resta suspenso caso haja pedido administrativo para o pagamento da
indenização, ou a consolidação das lesões ocorra em momento posterior.
No caso dos autos, em que pese tenha o acidente ocorrido em 03-07-2006,
a ciência do caráter permanente da invalidez ocorreu somente em 08-10-
2008, data da elaboração do laudo médico complementar produzido pelo
DML. Assim, não há falar em prescrição, porquanto a ação foi ajuizada em
03-08-2009, dentro do prazo trienal. Art. 206, §3º, IX, do CC. Prescrição
afastada. 2. Evidenciado nexo entre o acidente de trânsito e a invalidez
permanente. 3. Alegação de lesão preexistente não demonstrada. 4.
Ausente qualquer argumento a justificar a modificação do posicionamento
adotado, resta mantida a decisão recorrida. RECURSO DESPROVIDO.
(TJRS, Agravo Nº 70063615686, 5ª Câmara Cível, Relator: Isabel Dias
Almeida, Julgado em 25/03/2015)
 
 
 

Assim, resta amplamente demonstrado que o(a) Autor(a), após ser vitimado em

acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe causam invalidez.
 

De outro norte, a justificativa apresentada pela Seguradora Ré para o

pagamento a menor da indenização pretendida pelo(a) Autor(a) não encontra qualquer

amparo na legislação em vigor e está ferindo frontalmente o direito deste, o que não pode

ser permitido por este Juízo.
 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria:
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROPÓSITO INFRINGENTE.
RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. 
PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ.
 
1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser
recebidos como agravo regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo
intuito infringente.
 
2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Súmula n. 474 do STJ.
 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl no REsp 1301759 RS
2012/0001869-7, Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 4ª Turma, julgado em 11/02/2014,
sem grifo no original).
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Logo, tendo o(a) Autor(a) demonstrado, de forma ampla e eficaz, que sofre de

invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, bem como diante do

pagamento a menor realizado pela Seguradora Ré, merecem os pedidos daquele amparo

da Justiça.
 

 
 

2.1.   Correção monetária
 

 
 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem evoluindo

anualmente, em irrazoável e desproporcional tratamento.
 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as perdas

monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem causa das

seguradoras com enorme prejuízo aos segurados.
 

Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, vinculava a

indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários mínimos), em procedimento

cuja constitucionalidade, inclusive, chegou a ser questionada nos Tribunais.
 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 340/06

(posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do seguro DPVAT passou

a ter valor certo (ainda que proporcional à lesão), com limite máximo de até R$13.500,00.
 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia preocupação

quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a indenização era calculada

com base no valor do salário mínimo vigente à época do sinistro (com correção monetária

a partir da conversão do valor indenizatório em pecúnia).
 

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato previsto na

lei - R$13.500,00 - sem a recomposição do valor monetário, importará em corrosão do

total indenizatório pelo processo inflacionário que, apesar de mínimo segundo o Governo

Federal, ainda existe.
 

É possível visualizar a disparidade entre os valores pagos a título de

indenização e o prêmio pago corrigido anualmente por categoria e tipo de veículo:
 

CATEGORIA 2006 2015 VARIAÇÃO
Auto/Camioneta R$ 76,37 R$ 105,65 +27,72%
Micro ônibus/Ônibus R$ 289,91 R$ 396,49 +26,88%
Motocicleta/ Motoneta R$ 138,17 R$ 292,01 +52,68%
Caminhão/ Trator R$ 82,01 R$ 110,38 +25,70%
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Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad eternum 

estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente corrigidos,

considerando, principalmente, que aquela se trata de um instituto para minorar ou

acalentar a vítima já penalizada pelo acometimento de um sinistro.
 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, recompondo-o

sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente porque o Legislativo, ao

editar a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, convalidando a Medida Provisória 340/06,

não previu forma de atualização do valor indenizatório e o Executivo, majorando

exclusivamente o prêmio, só faz aumentar a desigualdade entre o dever (pagar o prêmio)

e o direito (receber a indenização) do segurado.
 

Neste sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos:
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT.  
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA
DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC.
 
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão
legislativa acerca da incidência de correção monetária.
 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio
eloquente da lei.
 
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao
direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação
da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade
por omissão (ADI 4.350/DF).
 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização
monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT,
prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso.
 
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial
da correção monetária a data do evento danoso.
 
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO" (REsp n. 1.483.620/SC, Min. Paulo de
Tarso Sanseverino, sem grifo no original)
 

 
 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor
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indenizatório, deve este ser atualizado desde a data do evento danoso até o efetivo

pagamento, evitando-se sua desvalorização monetária.
 

 

 
3. DA OBRIGAÇÃO DAS DECISÕES DO RECURSO ESPECIAL EM RITO REPETITIVO
 

 
 

O artigo 927 do CPC diz que os acórdãos proferidos em julgamento de recursos

extraordinário e especial repetitivos deverão ser observados pelos juízes e tribunais de

segunda instância, vide artigo abaixo:
 

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão:
 
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de
demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial
repetitivos;
 

Deixando apenas de serem seguidos, mediante a demonstração pelo

magistrado de existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do

entendimento firmado, com fulcro no artigo 489, §1º, VI, do CPC, conforme se visualiza

abaixo:
 

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
 
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela
interlocutória, sentença ou acórdão, que:
 
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente
invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em
julgamento ou a superação do entendimento.
 

Sendo que não é caso de aplicação do art. 489, §1º, VI, do CPC, pois que, o

caso em tela, não se subsumi a esta norma, uma vez que não se demonstra a existência

de distinção no caso em julgamento, com a súmula 580 do STJ e, muito menos,

superação do entendimento.
 

Logo, percebe-se o quão é imperiosa a correção monetária da importância

segurada paga administrativamente e, principalmente, a probabilidade do direito da parte

Autora.
 

 
 
4. DO DANO MORAL
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             O Dano Moral resta configurado, pois a ré não cumpriu a obrigação para qual fora

constituída, que de acordo com o art. 5º e 8º da resolução CNSP nº 154/2006 e,

atualmente, o art. 6º da Resolução CNSP 332/2015, impõe a Seguradora Líder o dever

efetuar o pagamento devido aos beneficiários, de forma adequada, seguindo os

comandos da lei e jurisprudenciais como a súmula 580 do STJ que fixa a data do evento

danoso com termo inicial para correção da indenização do seguro DPVAT.
 

             Isso porque ao não observar a lei, a decisão proferida pelo STJ, que originou a

súmula nº 580, em rito de recurso repetitivo, e pagando o valor aquém que está obrigado

por força de lei, a Seguradora Líder termina por se beneficiar de verdadeiro

enriquecimento sem causa, que no entendimento, também, da citada corte se

consubstancia em fonte de obrigações reparatórias dos danos materiais e morais

causados a outrem, como se depreende do excerto a seguir::
 

“Não se há de negar que o enriquecimento sem causa é fonte de obrigações,

embora não venha expresso no Código Civil, o fato é que o simples

deslocamento de parcela patrimonial de um acervo que se empobrece para

outro que se enriquece é o bastante para criar efeitos obrigacionais (STJ -

Resp 11.025)”.
 

             Com efeito, do enriquecimento sem causa, ilícito advém a 

obrigatoriedade de se reparar o dano causado a outrem, como afirmado no tópico citado

acima.
 

              E este enriquecimento não seria punido com os Danos Morais pleiteados apenas

porque resta demonstrado que a autora, pelas palavras a cima, faz jus, e nem imposto

indevidamente a fim de compensar inexpressivos aborrecimentos corriqueiros, mas sim,

como medida ressarcitória dos constrangimentos impingidos pela demandada ao privar a

demandante da indenização pecuniária a que teria direito como vítima de acidente

automobilístico para a qual contribuiu com o pagamento de seguro pessoal obrigatório.
 

                Assim, trata-se, pois de inafastável e oportuna medida punitiva pela afronta às

leis deste país e, por fim, para reafirmar a força das decisões do Poder Judiciário, na

revisão dos desmandos da Seguradora do Consórcio Líder, administradora do seguro de

danos pessoais DPVAT.
 

              Pois não se pode permitir que a Seguradora Líder continue a desrespeitar a lei e

as decisões judiciais com aplicação obrigatória na seara administrativa, quando não lhe

sejam favoráveis como aquelas que ensejam restrições de direitos dos segurados,

atendidas prontamente pela ré.
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             Diante das razões que demonstram a existência do DANO MORAL, no valor

mínimo sugerido de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como ressarcimento ao seu direito

violado, a parte demandante paleteia sua concessão.
 
5.  DOS PEDIDOS 

 
 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência sejam julgados procedentes

os seguintes pedidos:
 

a) o recebimento da presente petição e o deferimento do benefício da Justiça

Gratuita, uma vez que o(a) Autor(a) não tem condições de arcar com as custas judiciais,

condição que expressamente declara (declaração de hipossuficiência anexa);
 

b) seja determinada a citação da Seguradora Ré, via AR, na pessoa de seu

representante legal, para querendo, apresentar defesa aos termos da presente demanda,

no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;
 

c) seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do montante de R$ 7.087,50

  (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quantia que corresponde à

diferença entre o valor pago administrativamente a parte Autora (R$ 2.362,50) e àquele

que tinha direito (R$ 9.450,00), quantia sobre a qual deverá incidir correção monetária,

utilizando-se do INPC, e juros moratórios, desde o evento danoso (06/09/2018), vide

súmula 580 STJ;
 

d)  a condenação da Ré no montante mínimo sugerido de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) em compensação aos Danos Morais impingidos a demandante;
 

e) a condenação da Requerida ao pagamento de honorários sucumbenciais, no

patamar de 20% sobre o valor da condenação.
 

f) que o réu seja compelido a trazer aos autos toda a 

documentação de que disponha para o deslinde da causa, especialmente toda a

documentação do processo administrativo do sinistro de nº 3190129638, pois trata-se de

documentos que o autor tem direito ao acesso, visto que lhe pertence e já que foi enviada

em original para a parte Ré, não possuindo mais cópias;
 

f) requer seja oportunizado a produção de todos os meios de prova em direito

admitidas, em especial prova pericial e documental.
 

g) informa, por fim, não ter interesse na realização de audiência de

conciliação/mediação, nos termos do art. 319, VII, do CPC.
 

Num. 51342455 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ELVIS LAION DE SOUZA LIMA - 24/09/2019 17:59:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092417594156300000050536023
Número do documento: 19092417594156300000050536023



Dá-se a causa o valor de R$ 12.087,50 (doze mil e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos).
 

 
 

Nestes termos,
 

pede deferimento.
 

 
 

 
 

Petrolina/PE, 11 de setembro de 2019.
 

 
 

 
 

                                                                                                                   ELVIS LAION DE

SOUZA LIMA
 

OAB/PE 47.573
 

 
 

CICERO ATILA MARTINS DOS SANTOS
 

OAB/PE Nº 39.552
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Avenida da Integração, 674 - B 

Vila Eduardo - Petrolina - PE - CEP: 56.328-010 

Contato: (87) 99637-0942/(87) 99999-4403 
msadvocacia2016@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ 

VARA DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

 

 

PRIORIDADE PROCESSUAL: IDOSO 

 

 

 

FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI, brasileiro, união estável, aposentado, 

portadora da Carteira de Identidade RG 1.703.018, SDS/PE, CPF nº 

136.661.184-53, que reside na Acácia, nº 91, Vila Esperança, Antônio 

Cassimiro, Petrolina-PE, CEP: 56321-730, vem, perante Vossa Excelência, 

por meio de seu advogado infrafirmado (procuração em anexo - doc. 

01), com e-mail e endereço profissional indicado em rodapé, onde serão 

encaminhadas as intimações do feito, com fulcro nos artigos 98 a 102, 

art. 292, inciso VI, Art. 319 e seu inciso VII, do CPC/2015, art. 1º e 

seguintes da Lei n. 6.194/74, e art. 5º, inciso LXXIV da CF, propor a 

presente 

AÇÃO PARA COBRANÇA DO SEGURO DPVAT – 

COBERTURA INVALIDEZ 

contra o (a em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-

04, administradora do Consórcio do Seguro DPVAT, com sede na Rua 
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Avenida da Integração, 674 - B 

Vila Eduardo - Petrolina - PE - CEP: 56.328-010 

Contato: (87) 99637-0942/(87) 99999-4403 
msadvocacia2016@hotmail.com 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.031-201, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

A parte Autora é pessoa humilde e não possui condições 

financeiras para arcar com as despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família, conforme Declaração de Pobreza 

anexa (doc. 02). 

Requer, deste modo, a concessão do benefício justiça gratuita, 

nos moldes preconizados no art. 98 e segs. da Lei 13.105/15 – NCPC, e 

art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, como também 

notadamente as regras contidas na Lei 1.060/50. 

1. FATOS 
 

O Autor FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI, em 06/09/2018, 

foi vítima de acidente automobilístico, ocorrido no Trevo de Ibo, próximo 

a Salgueiro, consoante Boletim de Ocorrência anexo (doc. 03). 

Como consequência do sinistro, o Requerente veio a sofrer 

diversas lesões, notadamente trauma no crânio e fratura no membro 

superior esquerdo – CID 10 S06.9 - Traumatismo intracraniano, não 

especificado; CID 10 S04.0 - Traumatismo do nervo e das vias 

ópticas; CID 10 S04.1 - Traumatismo do nervo oculomotor; CID 10 

S04.2 - Traumatismo do nervo troclear; CID 10 G 56.3 - Lesão do 

nervo radial; CID 10 S52.3 - Fratura da diáfise do rádio, conforme 

demonstram os laudos e atestados médicos anexos. 
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Ainda, o laudo médico datado de 16/01/2019 (doc. 04), refere 

que o(a) Requerente sofre com “sequelas motoras e impotência 

funcional em membro superior esquerdo, perda de força e 

deformidade. Fratura exposta e lesão nervosa por acidente 

automobilístico em 06/09/2018, com sequela permanente”.     

Da mesma forma, o Laudo do IML datado de 18/01/2018 (doc. 

05), refere que o(a) Requerente sofre “com retração tecidual em terço 

proximal do antebraço esquerdo. Atrofia de músculos extensores do 

punho. Incapacidade de flexão dos dedos da mão e do punho, à 

esquerda. Incapacidade de pronação e supinação do mesmo 

membro. Alteração de sensibilidade e parestesia no mesmo 

membro”.  

Na conclusão do laudo do IML afirma que o periciando ficou 

incapacitado “para as ocupações habituais por mais de trinta dias, 

debilidade permanente de membro, com deformidade permanente, 

perda da função do membro e enfermidade incurável”. 

A conclusão da Eletroneuromiografia (doc. 06) do membro 

superior esquerdo atesta que o autor possui “neuropatia radial de 

caráter axomal GRAVE associado a neuropatia sensitiva de nervos 

mediano e Ulnar em grau moderado”.  

Resta caracterizado, desta forma, que o(a) Requerente ficou 

com invalidez permanente no seu membro superior esquerdo em razão 

de acidente automobilístico, fazendo jus, consequentemente, à 

indenização no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 
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cinquentas reais), o que corresponde a 100% do valor total do segmento 

corporal. 

Muito embora tenha realizado pedido administrativo para o 

pagamento da indenização do seguro DPVAT, o qual restou devidamente 

instruído, o(a) Autor(a) recebeu apenas a quantia de R$ 2.362,50, em 

01/03/2019 (doc. 07), parte da indenização, ou seja, 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total devido ao autor, de acordo com a tabela fixada 

em lei (doc. 08).  

Ocorre que, como dito, o(a) Autor(a) faz jus ao pagamento de 

R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), ou seja, 100% 

(cem por cento) do valor total do segmento corporal, uma vez que ficou 

com invalidez permanente, de perda funcional total do membro superior 

esquerdo, de acordo com os documentos médicos ora juntados. 

Ressalta-se que os valores mencionados, tanto o efetivamente 

pago, quanto a diferença ora postulada, encontram-se desatualizados, 

já que não sofreram nenhuma correção desde a sua fixação, com a 

edição da Medida Provisória n. 340/06, situação que merece reparo por 

parte deste Juízo. 

Logo, diante da decisão da Seguradora Ré, busca o(a) Autor(a) 

a condenação daquela ao pagamento da quantia de R$ 7.087,50  (sete 

mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) pela invalidez 

permanente, considerando que o valor total devido deverá ser 

devidamente corrigido desde o evento danoso até a data do pagamento, 

nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei n. 6.194/74 e súmula 580 do STJ.   
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2.  FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO 
 

2.1. Direito a complementação da indenização 
 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 

ou não, tem origem no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o 

qual dispõe, no seu art. 20, alínea l, o seguinte: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 
obrigatórios os seguros de:  

[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias 
terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 8.374, de 
1991) 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no 

seu art. 3º, elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor 

da indenização em cada caso, in verbis:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. (sem grifo no 
original) 
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A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os 

parâmetros para estipular o grau de invalidez e, consequentemente o 

valor a ser pago. 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 
um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica 
ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora 

pretendida é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a) 

ocorrência de acidente automobilístico que resulte em lesões corporais; 

b) sequelas decorrentes das lesões que gerem invalidez permanente.  

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de 

quem teve culpa no acidente automobilístico, necessitando, para sua 

perfectibilização, apenas provas simples das despesas oriundas do 

sinistro, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, veja-se: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

O(A) Autor(a), após sofrer diversas lesões em acidente 

automobilístico, após o fim do seu tratamento médico, encontrou-se 

permanentemente inválido, uma vez que sofre com retração tecidual 

em terço proximal do antebraço esquerdo. Atrofia de músculos 

extensores do punho. Incapacidade de flexão dos dedos da mão e do 

punho, à esquerda. Incapacidade de pronação e supinação do 

mesmo membro. Alteração de sensibilidade e parestesia no mesmo 

membro. 

Faz jus o(a) Requerente, via de consequência, à indenização no 

percentual de 100% (cem por cento) do membro superior esquerdo, 

conforme tabela anexa e a seguir: 
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Ocorre, todavia, que após realizar requerimento administrativo 

para o pagamento da indenização, o(a) Autor(a) recebeu apenas R$ 

2.362,50, quando fazia jus ao recebimento de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), uma vez que a invalidez que o acomete 

corresponde a 100% (cem por cento) do segmento corporal do membro 

superior, consoante disposto na tabela fixada em lei.  

Ressalta-se que a invalidez que acomete o(a) Autor(a) 

atualmente decorre unicamente do acidente automobilístico sofrido, já 

que aquele, antes do sinistro era pessoa saudável e ativa. 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios: 

APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de 
prescrição afastada no despacho saneador  Impossibilidade de 
reapreciação da questão  Matéria preclusa  Inteligência dos 
artigos 183 e 473 do CPC  Acidente que causou invalidez 
permanente parcial na vítima  Comprovação do nexo causal 
demonstrado por meio de laudo elaborado pelo IMESC  
Aplicação da lei vigente à época do acidente (Lei nº 6.194/74, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.441/92)  Devendo 
o pagamento ser proporcional ao grau de invalidez sofrida pela 
segurada  Honorários periciais que deverão ser custeados pela 
requerida na proporção de 12,5%  Sucumbência recíproca, nos 
termos do art. 21, do CPC, observando-se o art. 12, da Lei nº 
1.060/50  Sentença parcialmente reformada  RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP, AC n. 0004708-
16.2012.8.26.0506, 27ª Câmara de Direito Privado Relator(a): 
Ana Catarina Strauch, julgado em 17/03/2015, sem grifo no 
original) 

 

Ainda: 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL COM NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. 
DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. NEXO CAUSAL EVIDENCIADO. 
ALEGAÇÃO DE LESÃO PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

Num. 51342464 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ELVIS LAION DE SOUZA LIMA - 24/09/2019 17:59:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092417594168000000050536032
Número do documento: 19092417594168000000050536032



  
 

 
Avenida da Integração, 674 - B 

Vila Eduardo - Petrolina - PE - CEP: 56.328-010 

Contato: (87) 99637-0942/(87) 99999-4403 
msadvocacia2016@hotmail.com 

COMPROVAÇÃO. 1. Embora o termo inicial do prazo 
prescricional de três anos seja a data do sinistro, o seu curso 
resta suspenso caso haja pedido administrativo para o 
pagamento da indenização, ou a consolidação das lesões ocorra 
em momento posterior. No caso dos autos, em que pese tenha o 
acidente ocorrido em 03-07-2006, a ciência do caráter 
permanente da invalidez ocorreu somente em 08-10-2008, data 
da elaboração do laudo médico complementar produzido pelo 
DML. Assim, não há falar em prescrição, porquanto a ação foi 
ajuizada em 03-08-2009, dentro do prazo trienal. Art. 206, §3º, 
IX, do CC. Prescrição afastada. 2. Evidenciado nexo entre o 
acidente de trânsito e a invalidez permanente. 3. Alegação 
de lesão preexistente não demonstrada. 4. Ausente qualquer 
argumento a justificar a modificação do posicionamento 
adotado, resta mantida a decisão recorrida. RECURSO 
DESPROVIDO. (TJRS, Agravo Nº 70063615686, 5ª Câmara 
Cível, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/03/2015) 

 

Assim, resta amplamente demonstrado que o(a) Autor(a), após 

ser vitimado em acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes 

que lhe causam invalidez. 

De outro norte, a justificativa apresentada pela Seguradora Ré 

para o pagamento a menor da indenização pretendida pelo(a) Autor(a) 

não encontra qualquer amparo na legislação em vigor e está ferindo 

frontalmente o direito deste, o que não pode ser permitido por este 

Juízo. 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência 

pátria: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROPÓSITO 
INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE DE 
PERÍCIA PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. PAGAMENTO 

PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ. 

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da 
fungibilidade, devem ser recebidos como agravo regimental os 
embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente. 
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2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez". Súmula n. 474 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl no REsp 
1301759 RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 4ª 
Turma, julgado em 11/02/2014, sem grifo no original). 

Logo, tendo o(a) Autor(a) demonstrado, de forma ampla e 

eficaz, que sofre de invalidez permanente decorre de acidente 

automobilístico, bem como diante do pagamento a menor realizado pela 

Seguradora Ré, merecem os pedidos daquele amparo da Justiça.  

 

2.1.   Correção monetária 
 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja 

recomposta nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro 

DPVAT vem evoluindo anualmente, em irrazoável e desproporcional 

tratamento. 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para 

recompor as perdas monetárias que reduzem a indenização, haverá 

enriquecimento sem causa das seguradoras com enorme prejuízo aos 

segurados. 

Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, 

vinculava a indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários 

mínimos), em procedimento cuja constitucionalidade, inclusive, chegou 

a ser questionada nos Tribunais. 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 

340/06 (posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização 
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do seguro DPVAT passou a ter valor certo (ainda que proporcional à 

lesão), com limite máximo de até R$13.500,00. 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia 

preocupação quanto à correção monetária do valor indenizatório porque 

a indenização era calculada com base no valor do salário mínimo 

vigente à época do sinistro (com correção monetária a partir da 

conversão do valor indenizatório em pecúnia). 

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor 

abstrato previsto na lei - R$13.500,00 - sem a recomposição do valor 

monetário, importará em corrosão do total indenizatório pelo processo 

inflacionário que, apesar de mínimo segundo o Governo Federal, ainda 

existe. 

É possível visualizar a disparidade entre os valores pagos a 

título de indenização e o prêmio pago corrigido anualmente por 

categoria e tipo de veículo: 

CATEGORIA 2006 2015 VARIAÇÃO 

Auto/Camioneta R$ 76,37 R$ 105,65 +27,72% 
Micro 
ônibus/Ônibus 

R$ 289,91 R$ 396,49 +26,88% 

Motocicleta/ 
Motoneta 

R$ 138,17 R$ 292,01 +52,68% 

Caminhão/ Trator R$ 82,01 R$ 110,38 +25,70% 
 

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça 

ad eternum estagnado, enquanto os valores dos prêmios são 

reiteradamente corrigidos, considerando, principalmente, que aquela se 

trata de um instituto para minorar ou acalentar a vítima já penalizada 

pelo acometimento de um sinistro. 
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Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na 

lei, recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, 

notadamente porque o Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em sua 

novel redação, convalidando a Medida Provisória 340/06, não previu 

forma de atualização do valor indenizatório e o Executivo, majorando 

exclusivamente o prêmio, só faz aumentar a desigualdade entre o dever 

(pagar o prêmio) e o direito (receber a indenização) do segurado. 

Neste sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A 
QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das 
indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação 
dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 
11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência 
de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou 
de silêncio eloquente da lei. 
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 
menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 
6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da 
inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 
4.350/DF). 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 
atualização monetária nas indenizações por morte ou 
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei 
n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se 

desde a data do evento danoso. 
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como 
termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO" (REsp n. 1.483.620/SC, 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, sem grifo no original) 

 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o 

valor indenizatório, deve este ser atualizado desde a data do evento 
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danoso até o efetivo pagamento, evitando-se sua desvalorização 

monetária. 
 

3. DA OBRIGAÇÃO DAS DECISÕES DO RECURSO ESPECIAL EM 

RITO REPETITIVO 
 

O artigo 927 do CPC diz que os acórdãos proferidos em 

julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos deverão ser 

observados pelos juízes e tribunais de segunda instância, vide artigo 

abaixo:  

Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou 
de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de 
recursos extraordinário e especial repetitivos; 

Deixando apenas de serem seguidos, mediante a demonstração 

pelo magistrado de existência de distinção no caso em julgamento ou a 

superação do entendimento firmado, com fulcro no artigo 489, §1º, VI, 

do CPC, conforme se visualiza abaixo:  

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença: 

§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 
distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento. 

Sendo que não é caso de aplicação do art. 489, §1º, VI, do 

CPC, pois que, o caso em tela, não se subsumi a esta norma, uma vez 

que não se demonstra a existência de distinção no caso em julgamento, 

com a súmula 580 do STJ e, muito menos, superação do entendimento. 
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Logo, percebe-se o quão é imperiosa a correção monetária da 

importância segurada paga administrativamente e, principalmente, a 

probabilidade do direito da parte Autora.  

 

4. DO DANO MORAL 
 

             O Dano Moral resta configurado, pois a ré não cumpriu a 

obrigação para qual fora constituída, que de acordo com o art. 5º e 8º 

da resolução CNSP nº 154/2006 e, atualmente, o art. 6º da Resolução 

CNSP 332/2015, impõe a Seguradora Líder o dever efetuar o pagamento 

devido aos beneficiários, de forma adequada, seguindo os comandos da 

lei e jurisprudenciais como a súmula 580 do STJ que fixa a data do 

evento danoso com termo inicial para correção da indenização do 

seguro DPVAT. 

             Isso porque ao não observar a lei, a decisão proferida pelo STJ, 

que originou a súmula nº 580, em rito de recurso repetitivo, e pagando 

o valor aquém que está obrigado por força de lei, a Seguradora Líder 

termina por se beneficiar de verdadeiro enriquecimento sem causa, que 

no entendimento, também, da citada corte se consubstancia em fonte 

de obrigações reparatórias dos danos materiais e morais causados a 

outrem, como se depreende do excerto a seguir:: 

“Não se há de negar que o enriquecimento sem causa é fonte de 

obrigações, embora não venha expresso no Código Civil, o fato é 

que o simples deslocamento de parcela patrimonial de um 

acervo que se empobrece para outro que se enriquece é o 

bastante para criar efeitos obrigacionais (STJ - Resp 

11.025)”. 
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             Com efeito, do enriquecimento sem causa, ilícito advém a 

obrigatoriedade de se reparar o dano causado a outrem, como afirmado 

no tópico citado acima.  

              E este enriquecimento não seria punido com os Danos Morais 

pleiteados apenas porque resta demonstrado que a autora, pelas 

palavras a cima, faz jus, e nem imposto indevidamente a fim de 

compensar inexpressivos aborrecimentos corriqueiros, mas sim, como 

medida ressarcitória dos constrangimentos impingidos pela demandada 

ao privar a demandante da indenização pecuniária a que teria direito 

como vítima de acidente automobilístico para a qual contribuiu com o 

pagamento de seguro pessoal obrigatório. 

                Assim, trata-se, pois de inafastável e oportuna medida 

punitiva pela afronta às leis deste país e, por fim, para reafirmar a força 

das decisões do Poder Judiciário, na revisão dos desmandos da 

Seguradora do Consórcio Líder, administradora do seguro de danos 

pessoais DPVAT.  

              Pois não se pode permitir que a Seguradora Líder continue a 

desrespeitar a lei e as decisões judiciais com aplicação obrigatória na 

seara administrativa, quando não lhe sejam favoráveis como aquelas 

que ensejam restrições de direitos dos segurados, atendidas 

prontamente pela ré.  

             Diante das razões que demonstram a existência do DANO 

MORAL, no valor mínimo sugerido de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

como ressarcimento ao seu direito violado, a parte demandante paleteia 

sua concessão. 
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Avenida da Integração, 674 - B 

Vila Eduardo - Petrolina - PE - CEP: 56.328-010 

Contato: (87) 99637-0942/(87) 99999-4403 
msadvocacia2016@hotmail.com 

5. DOS PEDIDOS 
 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência sejam 

julgados procedentes os seguintes pedidos: 

a) o recebimento da presente petição e o deferimento do 

benefício da Justiça Gratuita, uma vez que o(a) Autor(a) não tem 

condições de arcar com as custas judiciais, condição que 

expressamente declara (declaração de hipossuficiência anexa); 

b) seja determinada a citação da Seguradora Ré, via AR, na 

pessoa de seu representante legal, para querendo, apresentar defesa 

aos termos da presente demanda, no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão; 

c) seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do montante 

de R$ 7.087,50  (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), quantia que corresponde à diferença entre o valor pago 

administrativamente a parte Autora (R$ 2.362,50) e àquele que tinha 

direito (R$ 9.450,00), quantia sobre a qual deverá incidir correção 

monetária, utilizando-se do INPC, e juros moratórios, desde o evento 

danoso (06/09/2018), vide súmula 580 STJ; 

d)  a condenação da Ré no montante mínimo sugerido de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) em compensação aos Danos Morais 

impingidos a demandante; 

e) a condenação da Requerida ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, no patamar de 20% sobre o valor da condenação. 
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Vila Eduardo - Petrolina - PE - CEP: 56.328-010 

Contato: (87) 99637-0942/(87) 99999-4403 
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f) que o réu seja compelido a trazer aos autos toda a 

documentação de que disponha para o deslinde da causa, 

especialmente toda a documentação do processo administrativo do 

sinistro de nº 3190129638, pois trata-se de documentos que o autor 

tem direito ao acesso, visto que lhe pertence e já que foi enviada em 

original para a parte Ré, não possuindo mais cópias; 

f) requer seja oportunizado a produção de todos os meios de 

prova em direito admitidas, em especial prova pericial e documental. 

g) informa, por fim, não ter interesse na realização de audiência 

de conciliação/mediação, nos termos do art. 319, VII, do CPC. 

Dá-se a causa o valor de R$ 12.087,50 (doze mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

Petrolina/PE, 11 de setembro de 2019. 

 

 

                     ELVIS LAION DE SOUZA LIMA 

OAB/PE 47.573 

 

CICERO ATILA MARTINS DOS SANTOS  

OAB/PE Nº 39.552 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA DE FATIMA VASCONCELO GOMES

CPF: 042.811.354-05     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA ACACIA 91
VILA ESPERANCA

ANTONIO CASSIMIRO/PETROLINA
56321-730 PETROLINA PE

As  condições  gerais  de  fornecimento  (Resolução  ANEEL
414/2010),  tarifas,  produtos,  serviços  prestados  e  tributos  se
encontram à disposição, para consulta em nossas unidades de
atendimento e  no site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

18/09/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

130,34

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

11/09/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO

11/09/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL

076870927

CONTA CONTRATO

007005163239

Nº DO CLIENTE
2011057122

Nº DA INSTALAÇÃO
0005290380

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
DF41.5813.FB59.4ACD.3E95.25E7.AEB2.B74E

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 141,00 0,77952320 109,91

Acréscimo Bandeira VERMELHA 8,00

Contrib. Ilum. Pública Municipal 8,30

ICMS Subvenção-CDE-NF 069261234-11/07/19 1,00

Multa por atraso-NF 073134772 - 13/08/19 2,38

Juros por atraso-NF 073134772 - 13/08/19 0,75

TOTAL DA FATURA 130,34

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

%
VALOR DO
IMPOSTO

117,91 25,00 29,47 117,91 0,81 0,95 117,91 3,72 4,38

Tarifas Aplicadas

Consum o Ativo(kWh) 0,54933000

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

SET 19 |||||||||||||||||| 141

AGO 19 |||||||||||||||||| 147

JUL 19 |||||||||||||||||| 143

JUN 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 241

MAI 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 310

ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 253

MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 269

FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 313

JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 285

DEZ 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 303

NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 302

OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 267

SET 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 235

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

R$ %

Geração de Energia 40,68 34,50

Transm issão 4,08 3,46

Distribuição (Celpe) 24,74 20,98

Encargos Setoriais 5,81 4,93

Tributos 34,80 29,51

Perdas de  Energia 7,80 6,62

TOTAL 117,91 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS

CONSTANTE AJUSTE
CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003010270446 CAT 13/08/2019 23.118,00 11/09/2019 23.259,00 29 1,00000 0,00 141,00

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 14/10/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

jul/2019

DIC-No.de horas sem Energia PETROLINA II 0,00 5,07 10,15 20,30

FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 2,86 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  42,07

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! giga lan: avenida professor simão amorim durando 281 são goncalo / j p
materiais de con: r padre cicero 80 joao de deusLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e  atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007005163239

MÊS/ANO

09/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

130,34

VENCIMENTO

18/09/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838700000010  303400110079  005163239100  141866811730  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

2a Via de Fatura http://autoatendimento.celpe.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neo...

1 of 1 11-09-2019 14:22
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Rodoviária Federal

Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito

Acidente nº 18051525B01

 INFORMAÇÕES GERAIS

BR:116 47,0 - CrescenteKM: Município: SALGUEIRO/PE

Policial responsável pelo atendimento:

Hora:06/09/2018 10:15

DANILO BEZERRA, matrícula 1546622

Data:

 ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal AsfaltoTipo de pavimento: Tipo de pista: Simples

Localidade urbanizada:

RetaEstrutura viária:

SecaCondição da pista:

Canteiro central:Acostamento:

Condição meteorológica: Sol Fase do dia: Pleno dia

 NARRATIVA

No dia 07/09/2018, às 10h30min, a equipe PRF foi acionada para atender um acidente ocorrido na BR 116, km
47,0, no município Salgueiro/PE.  Chegando ao local, às 10h50min, encontrou-se o veículo em sua posição de
repouso. O acidente, uma “SAÍDA DE PISTA”, envolveu o veículo V1 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX. O V1 seguia o
fluxo da via, deslocando-se sentido SALGUEIRO/PE à CABROBÓ/PE, quando perdeu o controle da direção e
saiu da via na faixa de dominio do sentido contrário. No local havia uma placa de Sinalização de rodovia
indicativa de marco quilométrico, quilômetro 47, conforme mostrado no croqui.  OBS.: 321. 1 - Velocidade
regulamentar no local é de 100 km/h. 2- A via estava com a sinalização horizontal e vertical em ordem e com
o pavimento em bom estado de conservação. Quanto às condições ambientais, estas eram de sol, e não
havia sinais de ter havido precipitação pluviométrica no momento do acidente. 3 - O acidente vitimou com
lesões graves o sr. Francisco Pereira Cavalcanti, condutor de V1, socorrido para o Hospital Regional de
Salgueiro, e o sr. Antônio Honório Filho, com lesões leves, passageiro de V1., também socorrido para o
Hospital Regional de Salgueiro. 5 – Não foi possível realizar o teste de etilômetro no condutor, pois este
encontrava-se inconsciente no hospital. Não foram encontrados sinais/vestígios de ingestão de qualquer
substância psicoativa.

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

1 Saída de leito carroçável

 EVENTOS SUCESSIVOS
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o
protocolo 18051525B01 e o número de controle 89CB805A7C3DB54AEBF546EE888144

Documento assinado eletronicamente por DANILO BEZERRA, matrícula 1546622, Policial Rodoviário Federal, em
08/09/2018, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV
do art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18051525B01

 IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTESENTIDO CRESCENTE

 AMARRAÇÃO - COORDENADA CARTESIANA

Descrição do Ponto X Y

Placa de sinalização 0.0 1.0

Roda dianteira esquerda - KHH7081 - V1 20.2 14.0

Roda traseira esquerda - KHH7081 - V1 22.4 15.0

Fim da marca de derrapagem - KHH7081 - V1 -33.1 -2.6

Início da marca de derrapagem - KHH7081 - V1 -46.0 -6.2

 CROQUI DA CENA DO ACIDENTE
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o
protocolo 18051525B01 e o número de controle 89CB805A7C3DB54AEBF546EE888144

Documento assinado eletronicamente por DANILO BEZERRA, matrícula 1546622, Policial Rodoviário Federal, em
08/09/2018, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18051525B01

V1 KHH7081

Marca/modelo/ano fabricação:

KHH7081 - Registro Nacional

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX/2006

Placa:

Chassi:00877186316Renavam: 9BD15822764802964

AutomóvelTipo de Veículo: Espécie/categoria: Passageiro/Particular

Seguindo o fluxo, na faixa de rolamentoManobra no momento do acidente:

 PROPRIETÁRIO

Nome: MARIA DE FATIMA DE VASCONCELOS GOMES CPF/CNPJ: 042.811.354-05

Endereço: RUA ACACIA, 91 - CS, PETROLINA/PE

Telefone/email: NÃO INFORMADO/NÃO INFORMADO
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o
protocolo 18051525B01 e o número de controle 89CB805A7C3DB54AEBF546EE888144

Documento assinado eletronicamente por DANILO BEZERRA, matrícula 1546622, Policial Rodoviário Federal, em
08/09/2018, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18051525B01

V1 FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

Placa do veículo: KHH7081 Marca/modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX

Envolvimento: Condutor Nome: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

CPF: 136.661.184-53 Data de nascimento: 11/05/1949

Estado civil: Casado(a) Sexo: Masculino Estado físico: Lesões Graves

Usava cinto de segurança: Ignorado Usava capacete:NÃO APLICÁVEL

 DADOS DA HABILITAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR

Tipo: Não Habilitado

 ALTERAÇÕES DA CAPACIDADE PSICOMOTORA

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
 DADOS DE CONTATO

Endereço: ACASSIA, 91, ANTONIO CASSIMIRO, PETROLINA/PE

Telefone/email: NÃO INFORMADO/NÃO INFORMADO
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o
protocolo 18051525B01 e o número de controle 89CB805A7C3DB54AEBF546EE888144

Documento assinado eletronicamente por DANILO BEZERRA, matrícula 1546622, Policial Rodoviário Federal, em
08/09/2018, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV
do art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18051525B01

V1 ANTONIO HONORIO FILHO

Placa do veículo: KHH7081 Marca/modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX

Envolvimento: Passageiro Nome: ANTONIO HONORIO FILHO

CPF: 825.810.374-15 Data de nascimento: 16/12/1960

Estado civil: Sexo: Masculino Estado físico: Lesões Leves

Usava cinto de segurança: Sim Usava capacete:NÃO APLICÁVEL

 DADOS DE CONTATO

Endereço: RUA UM, 170, HENRIQUE LEITE, PETROLINA/PE

Telefone/email: 87 988262784/NÃO INFORMADO
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o
protocolo 18051525B01 e o número de controle 89CB805A7C3DB54AEBF546EE888144

Documento assinado eletronicamente por DANILO BEZERRA, matrícula 1546622, Policial Rodoviário Federal, em
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18051525B01

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM* NÃO** NA***

1 Painel corta-fogo X

2 Longarina dianteira esquerda X

3 Caixa de roda dianteira esquerda X

4 Estrutura da soleira esquerda X

5 Air Bags Frontais X

6 Air Bags Laterais X

7 Estrutura da coluna dianteira esquerda X

8 Estrutura da coluna central esquerda X

9 Estrutura da coluna traseira esquerda X

10 Caixa de roda traseira esquerda X

11 Assoalho central esquerdo X

12 Longarina traseira esquerda X

13 Assoalho portamalas ou caçamba X

14 Longarina traseira direita X

15 Caixa de roda traseira direita X

16 Estrutura da coluna traseira direita X

17 Estrutura da soleira direita X

18 Estrutura da coluna central direita X

19 Estrutura da coluna dianteira direita X

 RELATÓRIO DE AVARIAS - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

KHH7081V1 / FIAT/UNO MILLE FIRE FLEXVeículo: Placa:

Nome do agente: DANILO BEZERRA Nº BOAT: 18051525B01

Matrícula do agente: Data:1546622 06/09/2018

*Item danificado no acidente.
**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18051525B01

Item Descrição do Item SIM* NÃO** NA***

20 Assoalho central direito X

21 Caixa de roda dianteira direita X

22 Longarina dianteira direita X

Total geral (SIM + NA):

Dimensão da monta: Média

5

*Item danificado no acidente.
**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190129638 Vítima: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

Data do Acidente: 06/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000002991

Conta: 0000059722-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190129638 Vítima: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

Data do Acidente: 06/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190129638

Vítima: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

Data do Acidente: 06/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de 
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma 
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a 
documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora 
Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da 
documentação completa. 

SINISTRO 3190129638 - Resultado de consulta por 
beneficiário 
  
VÍTIMA FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO 
CORREIOS  
BENEFICIÁRIO FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
CPF/CNPJ: 13666118453 
Posição em 18-03-2019 22:11:14  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. 
O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de 
autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento 
é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após 
esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

01/03/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 

 
 
 
Histórico das correspondências enviadas 
Data da 
Carta 

Referência 
Ver 
Carta 

 

13/03/2019 
Pagamento de Indenização, com memória de cálculo 
de invalidez 

  

21/02/2019 Exigência Documental   

21/02/2019 Aviso de Sinistro   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130
 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  
DESPACHO
 
 
 
 
 
 
 
A Constituição Federal garante que:
 
 
 
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem insuficiência de
recursos” (artigo 5º, LXXIV).
 
Estabeleceu-se, assim, o ônus processual na demonstração da pobreza.
 
 
 
É certo que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, a lei se contenta com a
simples afirmação, pela própria parte, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família (artigo 99, § 3º, do
CPC).
 
 
 
Todavia, essa presunção não é absoluta, pois o art. 99, § 2º, do mesmo diploma legal dispõe que
o juiz poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
 
 
 
Igualmente, tais benefícios podem ser revogados a requerimento da parte contrária desde que
prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão (artigos
100 e ss. do CPC).
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Com efeito, os julgados têm entendido que a concessão da assistência judiciária fundamenta-se
na presunção juris tantum de pobreza, a qual pode ser afastada por prova contrária existente nos
autos, ou produzida pela parte contrária. Neste sentido:
 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A simples
declaração do interessado no sentido de que não tem condições de arcar com as despesas do
processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, por se tratar de presunção relativa, pode ser
afastada pelo julgador, fundamentadamente. 2. As circunstâncias fático-probatórias consideradas
pelas instâncias de origem para afastar a condição de hipossuficiente não são passíveis de
revisão em recurso especial. Incidência da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 607252 SP 2014/0276985-9, Relator: Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 16/12/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 06/02/2015)
 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. REMUNERAÇÃO E
PATRIMÔNIO INCOMPATÍVEIS. SÚMULA 7/STJ. 1. A simples declaração do interessado no
sentido de que não tem condições de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio
ou de sua família, por se tratar de presunção relativa, pode ser afastada pelo julgador,
fundamentadamente. 2. A conclusão das instâncias ordinárias, no sentido de que a remuneração
e o patrimônio da ora recorrente contrariam a sua afirmação de carência de recursos para arcar
com as custas do processo, não pode ser revista no âmbito do recurso especial, por demandar o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental a que se
nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 423252 MG 2013/0366521-9, Relator: Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 07/08/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 19/08/2014)
 
 
 
RECURSO DE AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INDEFERIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.
RECURSO UNÂNIME. 1. A Lei nº 1.060/50, ao tratar das normas para concessão de assistência
judiciária aos necessitados, assegura o acesso ao Poder Judiciário àqueles que, em razão da
humildade de suas condições econômicas, não têm como suportar os encargos e as custas
processuais para o exercício da sua cidadania. 2. A presunção de pobreza é relativa, podendo ser
indeferido pelo magistrado quando houver razões capazes de comprovar a capacidade financeira
para pagamento de custas processuais. 3. No caso dos autos, o agravante é 3º (terceiro)
sargento da polícia militar e possui rendimentos fixos (fls.35), além de estar adquirindo um veículo
por meio de financiamento com valor mensal de R$ 349,64 (trezentos e quarenta e nove reais e
sessenta e quatro centavos). 4. No que se refere à contratação de advogado particular, a
jurisprudência pátria já se consolidou no sentido que "a constituição de advogado particular não é
incompatível com o reconhecimento da hipossuficiência do beneficiado para efeito de concessão
da Justiça Gratuita" (TJDF, 4ª Turma Cível, APC 20080110926613, Relator Des. Cruz Macedo,
DJ 18/1/2010). 5. Agravo improvido. Recurso unânime. (TJ-PE - AGR: 3867821 PE, Relator:
Jones Figueirêdo, Data de Julgamento: 23/07/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação:
31/07/2015)
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO RELATIVA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. EXIGÊNCIA.
VIABILIDADE. . PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO
IMPROVIDO. 1.  É facultado ao condutor do feito, por força do caráter relativo da declaração de
pobreza, investigar a situação do postulante, quando os elementos existentes nos autos não lhe
pareçam satisfatórios quanto a demonstração da sua incapacidade (do requerente) de custeio
das despesas advenientes do processo. (TJ-PE. AgRg no AREsp 136.756/MS, Rel. Ministra
Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 24/04/2012). 2. Recurso improvido, por maioria de votos.
CLASSE: Agravo Regimental RELATOR: Jones Figueirêdo ORGAO JULGADOR: 4ª Câmara
Cível JULGAMENTO: 09/01/2014 DATA PUBLICACAO: 21/01/2014
 
Ainda nesse contexto, importante trazer á baila a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
ANDRADE NERY:
 
 
 
“A declaração pura e simples do interessado, quando seja o único entrave burocrático que se
exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca
daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e
circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que
justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do
conceito do termo de pobreza, deferindo ou não o benefício.”
 
 
 
Pois bem, observo que o autor não acostou comprovante de renda mensal e contratou advogado
particular, contudo, alegou genericamente sua hipossuficiência financeira, não trazendo aos autos
prova documental, inequívoca, capaz de aferir a sua situação financeira, a ponto de impossibilitá-
lo momentaneamente de arcar com as despesas do processo.
 
 
 
À luz de tais considerações, entendo que a para a parte se enquadrar na supramencionada
exceção, esta deve comprovar o preenchimento dos seus requisitos.
 
 
 
Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove
sua insuficiência financeira indicando qual é a sua renda mensal, bem como juntar: a)
cópia do seu contracheque, se funcionário de empresa privada ou servidor público; b) se
declara Imposto de Renda e, em caso positivo, apresentar o Relatório de Bens e Valores
informados à Receita Federal; c) quantos dependentes possui; d) se casado, qual o nome e
profissão da sua cônjuge/companheira, bem como sua renda mensal e) se possui casa
própria ou paga aluguel; f) se possui veículo(s) e, em caso positivo, quais suas
características, sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita, ou pague o
valor devido pelas custas judiciais, advertindo-lhe que o descumprimento ensejará a
extinção do processo sem julgamento de mérito.
 
 
 
Após, voltem-me os autos conclusos para deferimento ou não da gratuidade e despacho
inicial.
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Petrolina, 07 de janeiro de 2020.
 
 
 
 
 
CARLOS FERNANDO ARIAS
 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56166891, conforme segue transcrito abaixo:
 
"A Constituição Federal garante que: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem

insuficiência de recursos” (artigo 5º, LXXIV). Estabeleceu-se, assim, o ônus processual na demonstração da pobreza. É

certo que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, a lei se contenta com a simples afirmação, pela

própria parte, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios sem prejuízo

próprio ou de sua família (artigo 99, § 3º, do CPC). Todavia, essa presunção não é absoluta, pois o art. 99, § 2º, do

mesmo diploma legal dispõe que o juiz poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta

dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Igualmente, tais benefícios podem ser revogados a

requerimento da parte contrária desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua

concessão (artigos 100 e ss. do CPC). Com efeito, os julgados têm entendido que a concessão da assistência judiciária

fundamenta-se na presunção juris tantum de pobreza, a qual pode ser afastada por prova contrária existente nos autos,

ou produzida pela parte contrária. Neste sentido: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A simples declaração do interessado

no sentido de que não tem condições de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família,

por se tratar de presunção relativa, pode ser afastada pelo julgador, fundamentadamente. 2. As circunstâncias fático-

probatórias consideradas pelas instâncias de origem para afastar a condição de hipossuficiente não são passíveis de

revisão em recurso especial. Incidência da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ -

AgRg no AREsp: 607252 SP 2014/0276985-9, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento:

16/12/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/02/2015. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO

RELATIVA. REMUNERAÇÃO E PATRIMÔNIO INCOMPATÍVEIS. SÚMULA 7/STJ. 1. A simples declaração do

interessado no sentido de que não tem condições de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de

sua família, por se tratar de presunção relativa, pode ser afastada pelo julgador, fundamentadamente. 2. A conclusão

das instâncias ordinárias, no sentido de que a remuneração e o patrimônio da ora recorrente contrariam a sua afirmação

de carência de recursos para arcar com as custas do processo, não pode ser revista no âmbito do recurso especial, por

demandar o reexame do conjunto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 423252 MG 2013/0366521-9, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de

Julgamento: 07/08/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/08/2014). RECURSO DE AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO

RELATIVA. INDEFERIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. RECURSO UNÂNIME. 1. A Lei nº 1.060/50, ao tratar das

normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados, assegura o acesso ao Poder Judiciário àqueles que,
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em razão da humildade de suas condições econômicas, não têm como suportar os encargos e as custas processuais

para o exercício da sua cidadania. 2. A presunção de pobreza é relativa, podendo ser indeferido pelo magistrado quando

houver razões capazes de comprovar a capacidade financeira para pagamento de custas processuais. 3. No caso dos

autos, o agravante é 3º (terceiro) sargento da polícia militar e possui rendimentos fixos (fls.35), além de estar adquirindo

um veículo por meio de financiamento com valor mensal de R$ 349,64 (trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e

quatro centavos). 4. No que se refere à contratação de advogado particular, a jurisprudência pátria já se consolidou no

sentido que "a constituição de advogado particular não é incompatível com o reconhecimento da hipossuficiência do

beneficiado para efeito de concessão da Justiça Gratuita" (TJDF, 4ª Turma Cível, APC 20080110926613, Relator Des.

Cruz Macedo, DJ 18/1/2010). 5. Agravo improvido. Recurso unânime. (TJ-PE - AGR: 3867821 PE, Relator: Jones

Figueirêdo, Data de Julgamento: 23/07/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 31/07/2015). EMENTA: AGRAVO

DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. EXIGÊNCIA. VIABILIDADE. . PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO. 1. É facultado ao condutor do feito, por força do caráter relativo da declaração

de pobreza, investigar a situação do postulante, quando os elementos existentes nos autos não lhe pareçam

satisfatórios quanto a demonstração da sua incapacidade (do requerente) de custeio das despesas advenientes do

processo. (TJ-PE. AgRg no AREsp 136.756/MS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 24/04/2012). 2.

Recurso improvido, por maioria de votos. CLASSE: Agravo Regimental RELATOR: Jones Figueirêdo ORGAO

JULGADOR: 4ª Câmara Cível JULGAMENTO: 09/01/2014 DATA PUBLICACAO: 21/01/2014. Ainda nesse contexto,

importante trazer á baila a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA ANDRADE NERY: “A declaração pura e simples

do interessado, quando seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do

peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras

provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a

concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo de pobreza,

deferindo ou não o benefício.” Pois bem, observo que o autor não acostou comprovante de renda mensal e contratou

advogado particular, contudo, alegou genericamente sua hipossuficiência financeira, não trazendo aos autos prova

documental, inequívoca, capaz de aferir a sua situação financeira, a ponto de impossibilitá-lo momentaneamente de

arcar com as despesas do processo. À luz de tais considerações, entendo que a para a parte se enquadrar na

supramencionada exceção, esta deve comprovar o preenchimento dos seus requisitos. Face ao exposto, intime-se a
parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove sua insuficiência financeira indicando qual é a
sua renda mensal, bem como juntar: a) cópia do seu contracheque, se funcionário de empresa privada ou
servidor público; b) se declara Imposto de Renda e, em caso positivo, apresentar o Relatório de Bens e Valores
informados à Receita Federal; c) quantos dependentes possui; d) se casado, qual o nome e profissão da sua
cônjuge/companheira, bem como sua renda mensal e) se possui casa própria ou paga aluguel; f) se possui
veículo(s) e, em caso positivo, quais suas características, sob pena de indeferimento do benefício da justiça
gratuita, ou pague o valor devido pelas custas judiciais, advertindo-lhe que o descumprimento ensejará a
extinção do processo sem julgamento de mérito. Após, voltem-me os autos conclusos para deferimento ou não
da gratuidade e despacho inicial. Petrolina, 07 de janeiro de 2020."
 

PETROLINA, 4 de março de 2020.
 

SILVIA ROBERTA DIAS SANTOS 
Técnica Judiciária 

4ª Vara Cível de Petrolina
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 
 

 
 

 
 

 
Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  

 
 

 
 

 
 

 
FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, já qualificado nos autos do
processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, por seu
representante constituído, requerer a

 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA  

GRATUIDADE DE JUSTIÇA  

 
pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir.

 
 

 
DO CABIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 
Trata-se de ação COBRANÇA DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

em que o Requerente figura como AUTOR. Para tanto, formolou o pedido de
gratuidade, nos termos do Art. 99 do CPC/15:

 
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.

 
§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na
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instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso. 

 
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

 
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

 
§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não
impede a concessão de gratuidade da justiça.

 
Contudo, a parte autora foi instada a emendar a petição inicial, com

relação a concessão da gratuidade. Logo, requer o recebimento e provimento do
presente pedido, pelos fundamentos a seguir.

 
 

 
DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
O artigo 5º, incs. XXXIV e XXXV da Constituição Federal assegura a

todos o direito de acesso à justiça em defesa de seus direitos, independente
do pagamento de taxas, ao prever expressamente que a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 
Para tal benefício o Requerente junta declaração de hipossuficiência

e comprovante de renda, os quais demonstram a inviabilidade de pagamento das
custas judicias sem comprometer sua subsistência, conforme clara redação do 
Código de Processo Civil de 2015:

 
Art. 99. [...]

 
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

 
§ 3º - Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
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deduzida exclusivamente por pessoa natural.

 
Assim, por simples petição, uma vez que inexistente prova da condição

econômica do Requerente, devida a concessão ao benefício da gratuidade de
justiça, conforme posicionamento do STJ:

 
PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSTO DE
RENDA. FAIXAS DE RENDIMENTOS. CRITÉRIO ABSTRATO.
INADMISSIBILIDADE. 1. É assente na jurisprudência do STJ
que a simples declaração de hipossuficiência da pessoa
natural, ainda que dotada de presunção iuris tantum, é
suficiente ao deferimento do pedido de gratuidade de justiça
quando não ilidida por outros elementos dos autos. 2. Esta
Corte Superior rechaça a adoção única de critérios abstratos,
como a faixa de isenção do imposto de renda, uma vez que eles
não representam fundadas razões para denegação da justiça
gratuita. 3. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no REsp:
1372128 SC 2013/0060984-2, Relator: Ministro GURGEL DE
FARIA, Data de Julgamento: 12/12/2017, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 26/02/2018) 

 
Nesse sentido, reforça recente jurisprudência:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA
DE FUNDADAS RAZÕES PARA AFASTAR A BENESSE.
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. Presunção relativa
que milita em prol do autor que alega pobreza. Benefício que
não pode ser recusado de plano sem fundadas razões.
Ausência de indícios ou provas de que pode a parte arcar com
as custas e despesas sem prejuízo do próprio sustento e o de
s u a  f a m í l i a .   R e c u r s o  p r o v i d o .   ( T J - S P  -  A I :
22335521120188260000 SP 2233552-11.2018.8.26.0000, Relator:
Gilberto Leme, Data de Julgamento: 18/03/2019, 35ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 18/03/2019) 

 
A Reforma Trabalhista, em seu Art. 790 trouxe expressamente o cabimento do
benefício à gratuidade de justiça ao dispor:
 
 
§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar
insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo
. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)
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ATENÇÃO para o entendimento de alguns tribunais sobre a sucumbência ao
beneficiário, mesmo nos casos de parcial provimento: EMENTA: HONORÁRIOS
PERICIAIS. PARTE SUCUMBENTE NO OBJETO DA PERÍCIA. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA QUE RECONHECE CRÉDITOS
TRABALHISTAS. RESPONSABILIDADE. De acordo com o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil (CPC/2015), que
revogou o artigo 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, "Vencido o
beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos
5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou,
o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações do beneficiário." Todavia, tendo o reclamante obtido sucesso,
ainda que parcial, em relação a pretensão de natureza pecuniária deduzida em
Juízo, como no caso, não há falar em "insuficiência de recursos" porque essa
condição suspensiva de exigibilidade terá deixado de ser empecilho ao
pagamento dos honorários periciais. Não se tratando de sucumbência total da
parte beneficiária da justiça gratuita, e sobejando-lhe crédito trabalhista,
pretender que os cofres públicos venham a suportar tal encargo representaria
injustificável enriquecimento sem causa. Inaplicável, portanto, a diretriz firmada
na Súmula nº 457 do colendo Tribunal Superior do Trabalho (TST). Recurso
ord inár io  do rec lamante conhecido e desprov ido.  (TRT-9 -  RO:
00010758620145090041 PR, Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, Data
de Julgamento: 17/05/2018)
 
 
Assim, considerando que a renda do Reclamante gira em torno de  , tem-se por
insuficiente para cumprir todas suas obrigações alimentares e para a
subsistência de sua família.
 
 

 
No presente caso, mesmo que o Reclamante perceba renda superior a 40% do
limite máximo dos benefícios da Previdência, insta consignar que todo seu
rendimento é comprometido comas despesas de sua família, conforme
demonstra abaixo: 

 
 - R$   ;

 
 - R$   ;
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●

 - R$   ...

 
 
 
Ou seja, apesar da renda, todo valor auferido mensalmente esta
comprometido, inviabilizando suprir a custas processuais, devendo ser
concedida a Gratuidade de Justiça, conforme precedentes sobre o tema: 

 
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A interpretação que
faço do disposto no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com redação
dada pela Lei 13.467 de 2017, permite concluir que, ainda
que o reclamante perceba mais que 40% do limite
máximo dos benefícios da Previdência Social, a
apresentação de declaração de impossibilidade em arcar
com despesas processuais sem prejuízo dos meios
necessários à própria subsistência é suficiente para o
deferimento do benefício da gratuidade da justiça,
especialmente quando inexiste prova em sentido
contrário. (...) (TRT-4 - RO: 00207899020155040023, Data
de Julgamento: 18/04/2018, 5ª Turma)
 

 
 
 
Trata-se da necessária observância a princípios constitucionais indisponíveis
preconizados no artigo 5º inc. XXXIV da Constituição Federal, pelo qual assegura
a todos o direito de acesso a justiça em defesa de seus direitos, independente do
pagamento de taxas, por ausente prova em contrário do direito ao benefício.
 
 
Nesse sentido a jurisprudência aplica efetivamente o disposto no Art. 98, §3º do 
CPC ao considerar presumidamente verdadeira a declaração firmada pelo
Requerente: 

EMENTA BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA. É presumivelmente verdadeira a declaração
de insuficiência econômica formulada pelo trabalhador,
sendo devida a concessão do benefício da gratuidade de
justiça, salvo na hipótese em que demonstrada a falsidade
do seu teor. Aplicação do art. 99, § 3º, do CPC/2015. (TRT4,
RO 0020099-75.2016.5.04.0201, Relator(a): Tânia Regina Silva
Reckziegel, 2ª Turma, Publicado em: 16/03/2018)
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Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal, pelo 
artigo 98 do CPC e 790 §4º da CLT requer seja deferida a AJG ao requerente.
 
 
   
 
A existência de patrimônio imobilizado, no qual vive a sua família não pode ser
parâmetro ao indeferimento do pedido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECONHECIMENTO
E / O U  D I S S O L U Ç Ã O  D E  U N I Ã O  E S T Á V E L  O U
CONCUBINATO. REVOGAÇÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. (...) Argumento da titularidade do Agravante sobre
imóvel, que não autoriza o indeferimento do benefício da
gratuidade de justiça, pois se trata de patrimônio
imobilizado, não podendo ser indicativo de possibilidade e
suficiência financeira para arcar com as despesas do
processo, sobretudo, quando refere-se a pessoa idosa a indicar
os pressupostos à isenção do pagamento de custas nos termos
do art. 17, inciso X da Lei n.º 3.350/1999. Direito à isenção para
o pagamento das custas bem como a gratuidade de justiça no
que se refere a taxa judiciária. Decisão merece reforma,
restabelecendo-se a gratuidade de justiça ao réu agravante.
CONHECIMENTO DO RECURSO E PROVIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. (TJRJ,  AGRAVO DE
INSTRUMENTO 0059253-21.2017.8.19.0000, Relator(a):
CONCEIÇÃO APARECIDA MOUSNIER TEIXEIRA DE
GUIMARÃES PENA, VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL, Julgado em:
28/02/2018, Publicado em: 02/03/2018)
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
AÇÃO DE USUCAPIÃO. BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA
J U S T I Ç A .  C O M P R O V A Ç Ã O  D A  N E C E S S I D A D E .
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. - Defere-se o benefício da
gratuidade da justiça sem outras perquirições, se o requerente,
pessoa natural, comprovar renda mensal bruta abaixo de Cinco
Salários Mínimos Nacionais, conforme novo entendimento
firmado pelo Centro de Estudos do Tribunal de Justiçado Rio
Grande do Sul, que passo a adotar (enunciado nº 49). - A
condição do agravante possuir estabelecimento comercial
não impossibilita que seja agraciado com a gratuidade de
justiça, especialmente diante da demonstração da baixa
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movimentação financeira da microempresa de sua
propriedade. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
(Agravo de Instrumento Nº 70076365923, Décima Sétima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim
Stocker, Julgado em 10/01/2018).
 

 
 
Afinal, o Requerente possui inúmeros compromissos financeiros que inviabilizam
o pagamento das custas sem comprometer sua subsistência, veja:
 
 
Empréstimo CBC / Banco
 
 
Contrato: 590684511 29 - Banco Itau Consignado S.A. Comp: 09/2019
08/2025 23/08/2019 72 - Valor parc:  R$ 299,00 / valor total R$ 10.651,94.
 
 
C o n t r a t o :  1 4 1 0 4 5 4 3   C B C  /  B a n c o :  3 1 8  -  B M G ;  D a t a  d e
Inclusão: 04/07/2018; Situação: Ativo; Limite: R$ 1.265,00; Valor R$ 47,70
 
 
Competência Período
 
 
Data do Pagamento: 02/2020 R$ 711,00 CMG - CARTAO
 
 
Banco: 104 - CAIXA OP: 754078 - QUARTA LOTÉRICA LTDA Ocorrência:
Pagamento Efetivado
 
 
Data Cálculo: 08/02/2020 Origem: Geração de créditos mensais. Validade
Início: 03/03/2020 Fim: 30/04/2020
 
 
101 VALOR TOTAL DE MR DO PERÍODO R$ 1.045,00
 
 
216 CONSIGNAÇÃO EMPRÉSTIMO BANCÁRIO R$ 299,00
 
 
217 EMPRÉSTIMO SOBRE A RMC:  R$ 35,07
 
 
303 ABATIMENTO A BENEFICIÁRIO MAIOR 65 ANOS R$ 1.045,00
 
 
316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CRÉDITOS R$ 0,66
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322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) R$ 49,90
 
 
 
 
 
OBS: Valor liquido da aposentadoria é de R$ 711,00.
 
 
 
 
 
Despesas da casa: 

 
ENERGIA- R$ 130,00comprovante de residência anexo ;

 
Água- R$ 45,00 ;

 
Alimentação- R$ 400,00.

 
 
 
Ou seja, apesar do patrimônio e renda elevada, todo valor auferido mensalmente
esta comprometido, inviabilizando suprir a custas processuais.
 

 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA À EMPRESA
 
 
 
Trata-se de Pessoa Jurídica   , com despesas superiores à receita, em especial
pela crise que assola o país desde 2015, conforme balanço do último exercício e
balancetes atualizados que junta em anexo.
 
 
Indispensável a prova de hipossuficiência da PJ, tais como a demonstração de
receitas inferiores às despesas, protestos e inadimplência com fornecedores, sob
pena de indeferimento TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.
SIMPLES NACIONAL. INTIMAÇÃO. EXCLUSÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.1.
Em se tratando de pessoa jurídica, o ônus da demonstração da hipossuficiência
fica por conta da requerente, não servindo apenas a mera declaração exigida
quando de pessoa física. Assim, não constando dos autos nenhuma prova a
justificar o pedido de assistência judiciária, é de rigor o seu indeferimento.2. (...).
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2199850 -
0003043-25.2015.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 05/12/2018, e-DJF3 Judicial :12/12/2018)
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Ou seja, o autor não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas
processuais sem prejuízo da saúde financeira já abalada da empresa, conforme
declaração de hipossuficiência e cópia de inúmeros protestos que junta em
anexo. 

 
No presente caso a incapacidade financeira é latente, visto que a empresa
passa exatamente por processo de  , não sendo razoável exigir-lhe o
pagamento das custas, conforme destaca a doutrina:
 
 
"Na mesma direção apontou a Corte Especial do mesmo Tribunal, julgando os
Embargos de Divergência no Recurso Especial 653.287/RS: "Se provar que
não tem condições de arcar com as despesas do processo, a pessoa jurídica,
independentemente de seu objeto social, pode obter o benefício da justiça
gratuita. Embargos de divergência conhecidos e providos." Seguem-se
incontáveis outros precedentes de mesmo teor. Nesta senda, parece-me que
as situações de crise econômico-financeira que justificam a decretação da
falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial amoldam-
se confortavelmente à excepcionalidade que justifica a concessão dos
benefícios da gratuidade. (...) É no mínimo paradoxal considerar o insolvente
capaz de suportar os ônus do processo; seria preciso não ser insolvente, por
certo, para poder suportá-los." (MAMEDE, Gladson. Direito empresarial
brasileiro. Falência e Recuperação de empresas. 9ª ed. Editora Atlas, 2017.
Versão Kindle, p. 1325)
 
 
A prova de sua miserabilidade é evidenciada por meio do balanço patrimonial
dos últimos exercícios, protestos e balancetes atualizados, que junta em
anexo.
 
 
ATENÇÃO: A simples liquidação ou recuperação judicial não são suficientes
para obter êxito no pedido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE.
PESSOA JURÍDICA. 1. O deferimento da gratuidade de justiça à pessoa
jurídica depende da efetiva comprovação de sua impossibilidade de arcar com
os custos financeiros do processo. 2. Encontrar-se em estado de liquidação
extrajudicial, por si só, não supre a necessidade probatória. (TJDFT, Acórdão
n.1093444, 20150020203332AGI, Relator(a): FERNANDO HABIBE, 4ª
TURMA CÍVEL, Julgado em: 02/05/2018, Publicado em: 07/05/2018)
 

 
 
A possibilidade da gratuidade de justiça já foi sumulado pelo STJ, nos seguintes
termos:
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Súmula 481 -Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com
ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
encargos processuais. (Súmula 481, CORTE ESPECIAL)
 
 
No mesmo sentido é o entendimento firmado em inúmeros precedentes: 

 
JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - COMPROVAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA - DEFERIMENTO. - Para a concessão
da gratuidade de justiça para pessoa jurídica, faz-se necessária
a apresentação de documentação que comprove a condição de
hipossuficiência da empresa - Demonstrada a impossibilidade
financeira de arcar com as despesas do processo, deve ser
deferido o benefício para a pessoa jurídica. (TJ-MG - AI:
10000190283739001 MG, Relator: Pedro Aleixo, Data de
Julgamento: 17/07/2019, Data de Publicação: 18/07/2019)
 
 
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
PESSOA JURÍDICA. Tratando-se de pessoa jurídica e
havendo comprovação de escassez de recursos para arcar
com o custo processual, merece ser concedido o benefício
da justiça gratuita, a qual pode oportunamente ser revogada,
provando a parte contrária a inexistência ou o desaparecimento
dos requisitos essenciais à concessão. Precedentes
jurisprudenciais. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
(Agravo de Instrumento Nº 70081091589, Décima Quinta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz
Iser, Julgado em 29/05/2019).
 

 
 
Ao disciplinar sobre o tema, grandes doutrinadores corroboram com este
entendimento:
 
 
"Pessoa Jurídica e Assistência Judiciária Gratuita. A pessoa jurídica que não
puder fazer frente às despesas do processo sem prejuízo de seu
funcionamento também pode beneficiar-se das isenções de que trata a
gratuidade da justiça. "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de
arcar com os encargos processuais" (Súmula 481, STJ)." (MARINONI, Luiz
Guilherme. ARENHART, Sérgio Cruz. MITIDIERO, Daniel. Novo Código de
Processo Civil comentado. 3ª ed. Revista dos Tribunais, 2017. Vers. ebook. Art.
98) 
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No presente caso, a sociedade empresária esta inativa desde indicar data,
conforme certidão atualizada da receita e balancetes que junta em anexo.
 
 
Dessa forma, a exigência ao pagamento das custas processuais viriam a
impedir o amplo acesso à justiça, sendo devido o benefício, conforme
precedentes sobre o tema: 

 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA NATURAL -
DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS -
PESSOA JURÍDICA - NECESSIDADE DE COMPROVAR
INCAPACIDADE FINANCEIRA - EMPRESA INATIVA. 1- A
pessoa natural com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade de justiça (CPC, art. 98
), presumindo-se verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural (CPC, art. 99, §
3º). 2- "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais." (TJ-
MG - AI: 10024180677593001 MG, Relator: José Flávio de
Almeida, Data de Julgamento: 19/06/2019, Data de
Publicação: 24/06/2019)
 

 
No presente caso, o Requerente é microempresa, inscrita no Simples
Nacional, com parcos rendimentos, sendo a concessão do benefício, a única
forma de preservar o acesso à justiça, conforme precedentes sobre o tema: 

 
Direito Constitucional. Concessão de gratuidade dos serviços
judiciários. Pessoa jurídica. Microempresa optante pelo
Simples Nacional. Decisão que indeferiu o pedido de
gratuidade dos serviços judiciários. Demonstrativo contábil
retratando a existência de prejuízo na sociedade. Provimento
de plano. Direito à assistência judiciária gratuita. Corolário do
princípio constitucional que garante o acesso à justiça. Art. 5º
, XXXV e LXXIV, da CR. Provimento de plano do recurso. (TJ-
RJ - AI: 00403887620198190000, Relator: Des(a). NAGIB
SLAIBI FILHO, Data de Julgamento: 03/08/2019, SEXTA
CÂMARA CÍVEL)
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ATENÇÃO: Mesmo tratando-se de microempresa, o benefício só é conferido
se houver prova da necessidade: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPRA E
VENDA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. (...) Cuidando-se a
agravante de pessoa jurídica (microempresa), é possível a concessão dos
benefícios da Gratuidade da justiça, desde que, comprovadamente, não tenha
condições de arcar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, sem prejuízo de sua existência, conforme interpretação dos arts.
98 e 99, § 3º, do CPC/2015. Esse entendimento foi consolidado na Súmula
481 do C. STJ, à luz da legislação anterior. No caso, não foi demonstrada a
impossibilidade alegada, razão pela qual não deve prevalecer a presunção de
necessidade para o fim pretendido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2169120-
17.2017.8.26.0000; Relator (a): Adilson de Araujo; Órgão Julgador: 31ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Tatuí - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento:
03/10/2017; Data de Registro: 03/10/2017)
 
No presente caso, resta configurada nítida confusão patrimonial da pessoa
física e da microempresa individual, "sendo o empresário individual, ou
integrante de firma individual, a própria pessoa física já se confunde com a
jurídica, não fazendo nenhum sentido diferenciálas, pois, no caso, a pessoa
jurídica distinta é mera ficção tributária para o fim exclusivo de tratamento
fiscal". (STJ. REsp 487995/AP).
 
 
Assim, não subsiste qualquer fundamento para não conceder o benefício da
gratuidade de justiça ao microempreendedor individual devendo ter o mesmo
tratamento da pessoa física, devendo ser aceita a hipossuficiência do
empresário, devendo ser concedido o benefício ao MEI, nesse sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA
CUMULADA COM INDENIZATÓRIA - GRATUIDADE DE
JUSTIÇA -  MICROEMPRESA INDIVIDUAL -  SEM
PERSONALIDADE JURÍDICA DISTINTA DA PESSOA
NATURAL - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -
PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE - NÃO
DERRUÍDA - DEFERIMENTO DA BENESSE. A gratuidade
de justiça deve ser concedia àqueles que não têm condições
de arcar com as custas e despesas processuais. É dever do
magistrado, na direção do processo, prevenir o abuso de
direito e garantir às partes igualdade de tratamento. A
microempresa individual não está elencada no rol de
pessoas jurídicas do art. 44 do CC/02, pelo que não
detém personalidade jurídica distinta da pessoa natural
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do microempreendedor individual, usufruindo das
mesmas prerrogativas da pessoa natural para fins de
concessão dos benefícios de justiça gratuita. Não
derruída a presunção de veracidade que emana a declaração
de hipossuficiência e presentes elementos que evidenciam a
hipossuficiência financeira da parte, deve ser deferida a
gratuidade de justiça.(TJ-MG - AI: 10000181116864001 MG,
Relator: Valéria Rodrigues Queiroz, Data de Julgamento:
11/06/0019, Data de Publicação: 18/06/2019)
 

 
 
 
Por tais razões, com fulcro no artigo 5º LXXIV da Constituição Federal e pelo 
artigo 98 do CPC, requer seja deferida a gratuidade de justiça o autor .
 
 
  
 
 
  
 
 
 
 
Cabe por fim reiterar, que a simples atuação por meio de Advogado particular
não configura por si só a capacidade para o pagamento das custas judiciais, sem
o comprometimento de sua manutenção.
 
 
Este, inclusive, é o posicionamento majoritário nos tribunais: 

 
AGRAVO DE DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR. O
fato de o autor estar assistido por advogado particular não
se constitui em obstáculo à obtenção da gratuidade de
justiça para fins de dispensa do pagamento de custas.
 (TRT-1 - AIRO: 01000253220165010511, Relator: JOSÉ LUIS
CAMPOS XAVIER, Data de Julgamento: 15/02/2017, Sétima
Turma, Data de Publicação: 28/03/2017). 
 

 
 

Cabe destacar que o a lei não exige atestada miserabilidade do
requerente, sendo suficiente a "insuficiência de recursos para pagar as custas,
despesas processuais e honorários advocatícios"(Art. 98, CPC/15), conforme
destaca a doutrina:
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"Requisitos da Gratuidade da Justiça. Não é necessário que a parte
seja pobre ou necessitada para que possa beneficiar-se da
gratuidade da justiça. Basta que não tenha recursos suficientes
para pagar as custas, as despesas e os honorários do processo.
Mesmo que a pessoa tenha patrimônio suficiente, se estes bens não
têm liquidez para adimplir com essas despesas, há direito à
gratuidade." (MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHART, Sérgio Cruz.
MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil comentado. 3ª
ed. Revista dos Tribunais, 2017. Vers. ebook. Art. 98)

 
Nesse sentido:

 
"Não se exige miserabilidade, nem estado de necessidade, nem
tampouco se fala em renda familiar ou faturamento máximos. É
possível que uma pessoa natural, mesmo com bom renda mensal,
seja merecedora do benefício, e que também o seja aquela sujeito
que é proprietário de bens imóveis, mas não dispõe de liquidez. A
gratuidade judiciária é um dos mecanismos de viabilização do
acesso à justiça; não se pode exigir que, para ter acesso à
justiça, o sujeito tenha que comprometer significativamente sua
renda, ou tenha que se desfazer de seus bens, liquidando-os
para angariar recursos e custear o processo." (DIDIER JR.
Fredie. OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Benefício da Justiça
Gratuita. 6ª ed. Editora JusPodivm, 2016. p. 60)

 
Assim, considerando o demonstrado desequilíbrio financeiro causado

pelas custas processuais, requer o deferimento do benefício.

 
 

 
DO REQUERIMENTO 

 
Isto posto, conforme documentos que junta em anexo, REQUER a

concessão do benefício da Gratuidade de Justiça, com o prosseguimento do
feito.

 
Por fim, informa que tem companheira, porém a mesma não trabalha e

não possui renda. Como também possui 2 filhos maiores e independentes
financeiramente. 

 
Nestes termos, pede deferimento.
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Petrolina/PE, 23 de março de 2020

 
ELVIS LAION DE SOUZA LIMA

 
OAB/PE Nº 47.573
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 4

17/03/2020 17:52:27

Nome: FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI

Nit: 1033210748-2

Aps: 15.0.23.032 - UNIDADE DE ATENDIMENTO PREVCIDADE EXPRESSO CIDADÃO

Número do Benefício: 167993727-5

Data de Concessão do Benefício: 12/05/2014

Comunicamos que lhe foi concedido APOSENTADORIA POR IDADE (41) número 167993727-5 requerido em 12/05/2014
com renda mensal de R$ 724,00, calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de 12/05/2014.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 2º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 252.875 / CAIXA - PETROLINA

Endereço: RUA CORONEL JOAO CLEMENTINO 73 - CENTRO

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 03/2014 1.097,20 1,0160 1.114,82

002 02/2014 1.019,20 1,0225 1.042,20

003 07/2013 660,98 1,0515 695,03

004 06/2013 1.209,88 1,0544 1.275,76

005 05/2013 1.303,60 1,0581 1.379,40

006 04/2013 1.292,14 1,0643 1.375,34

007 03/2013 1.454,30 1,0707 1.557,23

008 02/2013 1.101,14 1,0763 1.185,20

009 01/2013 1.413,44 1,0862 1.535,34

010 12/2012 1.086,58 1,0942 1.189,03

011 11/2012 1.053,83 1,1001 1.159,42

012 10/2012 968,94 1,1080 1.073,59

013 09/2012 938,19 1,1149 1.046,07

014 08/2012 935,82 1,1200 1.048,12

015 07/2012 1.195,73 1,1248 1.344,98

016 06/2012 868,62 1,1277 979,58

017 05/2012 910,20 1,1339 1.032,12

018 04/2012 904,29 1,1412 1.031,98

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação
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019 03/2012 950,66 1,1432 1.086,85

020 02/2012 1.133,78 1,1477 1.301,26

021 01/2012 979,20 1,1535 1.129,57

022 12/2011 945,45 1,1594 1.096,20

023 11/2011 990,87 1,1660 1.155,41

024 10/2011 840,04 1,1697 982,67

025 09/2011 852,70 1,1750 1.001,97

026 08/2011 1.198,89 1,1799 1.414,68

027 07/2011 1.300,82 1,1799 1.534,96

028 06/2011 840,41 1,1825 993,86

029 05/2011 1.215,26 1,1893 1.445,34

030 04/2011 935,34 1,1978 1.120,43

031 03/2011 807,40 1,2058 973,56

032 12/2010 645,92 1,2310 795,16

033 10/2010 733,29 1,2551 920,40

034 03/2010 342,16 1,2824 438,81

035 07/2009 21,80 1,3201 28,77

036 06/2009 675,84 1,3256 895,93

037 05/2009 675,84 1,3336 901,30

038 04/2009 675,84 1,3409 906,26

039 03/2009 675,84 1,3436 908,07

040 02/2009 675,84 1,3477 910,89

041 01/2009 675,84 1,3564 916,72

042 12/2008 675,84 1,3603 919,38

043 11/2008 737,29 1,3655 1.006,78

044 10/2008 614,39 1,3723 843,15

045 09/2008 614,39 1,3744 844,42

046 05/2006 200,61 1,5464 310,23

047 04/2006 547,11 1,5483 847,10

048 03/2006 1.128,27 1,5525 1.751,65

049 08/2005 67,86 1,5882 107,77

050 07/2005 508,94 1,5887 808,56

051 04/2004 493,70 1,7106 844,56

052 02/2004 200,00 1,7271 345,42

053 01/2004 240,00 1,7409 417,82

054 12/2003 240,00 1,7514 420,33

055 11/2003 240,00 1,7598 422,35

056 10/2003 380,48 1,7675 672,51

057 09/2003 240,00 1,7861 428,66

058 08/2003 32,00 1,7971 57,50
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059 05/2002 162,72 2,3416 381,03

060 04/2002 529,60 2,3580 1.248,84

061 09/2001 237,02 2,4356 577,29

062 08/2001 346,35 2,4575 851,17

063 10/1999 330,20 3,0375 1.002,98

064 09/1999 562,89 3,0821 1.734,91

065 08/1999 445,60 3,1268 1.393,32

066 07/1999 427,40 3,1765 1.357,66

067 06/1999 264,00 3,2089 847,16

068 10/1998 352,96 3,4920 1.232,54

069 09/1998 492,74 3,4920 1.720,66

070 08/1998 502,99 3,4920 1.756,45

071 07/1998 395,24 3,4920 1.380,18

072 11/1996 40,06 3,8611 154,67

073 10/1996 395,61 3,8696 1.530,87

074 09/1996 345,49 3,8746 1.338,66

075 08/1996 320,37 3,8748 1.241,38

076 07/1996 317,49 3,9170 1.243,63

077 06/1996 315,00 3,9648 1.248,93

078 05/1996 231,00 4,0314 931,26

079 12/1995 92,00 4,2288 389,05

080 10/1995 237,54 4,3528 1.033,97

081 09/1995 280,75 4,4037 1.236,35

082 08/1995 280,65 4,4486 1.248,52

083 07/1995 310,84 4,5581 1.416,84

084 06/1995 262,24 4,6410 1.217,07

085 05/1995 371,68 4,7603 1.769,32

086 04/1995 74,65 4,8517 362,18

087 10/1994 75,78 5,4304 411,52

088 09/1994 171,38 5,5124 944,72

089 08/1994 150,41 5,8134 874,39

090 07/1994 120,64 6,1668 743,97

Fator Previdenciário = = 0,4844
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onde,

Tc - Tempo de contribuição = 16 ano(s) 06 mes(es) 13 dia(s)

Es - Expectativa de Sobrevida = 18,0 ano(s)

Id - Idade = 65 ano(s)

a - Alíquota = 0,31

Salário de Benefício = média X fator previdenciário = 724,00 (SALARIO MINIMO)

onde,

média - Média dos 80% maiores salários de contribuição = 89.793,96 / 143 = 627,92

y - Número de meses, após a Publicação da Lei = 174

onde, Coeficiente = 0.88

Renda Mensal Inicial = Salário de Benefício X coeficiente = 724,00

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200317S17YL306
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Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal
do Brasil - Imposto sobre a Renda da Pessoa Física -

Exercício 2020

Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto
sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-Calendário 2019

1 - Fonte Pagadora Pessoa Física ou Jurídica
CNPJ/CPF:

16.727.230/0001-97

Nome da Empresa/Nome Completo:

Fundo do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS

Uso Interno:

2 - Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF:

13666118453

Nome Completo:

FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI

Número do Benefício:

1679937275

Natureza do Rendimento:
3533 - Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma ou Pensao Pagos pela Previdencia

3 - Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto Retido na Fonte: Valores em Reais

0,003 - Contribuição à Previdência Privada e ao Fundo de Aposentadoria Programada Individual (FAPI)

        0,002 - Contribuição Previdenciária Oficial

        0,001 - Total de Rendimentos (inclusive férias)

        0,005 - Imposto Retido na Fonte

        0,004 - Pensão Alimentícia (Informar o beneficiário no quadro 7)

4 - Rendimentos Isentos e Não Tributáveis

        0,003 - Pensão, Proventos de Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave, Aposentadoria ou Reforma por Acidente em Serviço

0,002 - Diárias e Ajuda de Custo

    12930,001 - Parcela Isenta dos Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma e Pensão (65 anos ou mais)

0,006 - Indenização por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e acidente de trabalho

0,005 - Valores pagos ao Titular ou Sócio da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, exceto Pró-Labore Aluguéis ou Serv. Prestados

0,004 - Lucro e Dividendo apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado)

        0,007 - Outros (especificar)

Valores em Reais

5 - Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido)

        0,003 - Outros

        0,002 - Imposto sobre a renda retida na fonte sobre o 13º salário

        0,001 - Décimo Terceiro Salário

Valores em Reais

6 - Rendimentos Recebidos Acumuladamente - (sujeitos à tributação exclusiva)
Natureza do Rendimento:

Art. 12-A da Lei n 7.713 de 1988

Nº do Processo: Qtde de Meses:

0000

1 - Total de Rendimentos (inclusive férias e 13º Salário)         0,00

2 - Exclusão: Despesa com a Ação Judicial         0,00

3 - Dedução: Contribuição Previdenciária Oficial

4 - Dedução: Pensão Alimentícia (informar beneficiário no quadro 7)

5 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

0,00

        0,00

        0,00

Valores em Reais

6 - Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposent. ou reforma por moléstia grave ou aposent. ou reforma por acidente em serviço         0,00

7 - Informações Complementares

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200317SPGFMS71
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

17/03/2020 17:48:27

Página 1 de 4

NIT: 103.32107.48-2 CPF: 136.661.184-53 Data de Nascimento: 11/05/1949

Nome: FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI

LUISA PEREIRA CAVALCANTINome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:10/2019

Identificação do Filiado

NB: 1679937275

Espécie: 41 - APOSENTADORIA POR IDADE

15023030 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL PETROLINAAPS:

12/05/2014Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

12/05/2014Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 977,69MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

10/2019 R$ 664,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 04/11/2019 Não Não01/10/2019 a
31/10/2019

04/11/2019

Banco: 104 - CAIXA   OP: 754078 - QUARTA LOTERICA LTDA   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 05/10/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 04/11/2019   Fim: 30/12/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,07

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 299,00

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 35,07

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 1,38

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 49,90

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

17/03/2020 17:48:27

Página 2 de 4

NIT: 103.32107.48-2 CPF: 136.661.184-53 Data de Nascimento: 11/05/1949

Nome: FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI

LUISA PEREIRA CAVALCANTINome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:10/2019

Identificação do Filiado

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

11/2019 R$ 1.162,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 03/12/2019 Não Não01/11/2019 a
30/11/2019

03/12/2019

Banco: 104 - CAIXA   OP: 754078 - QUARTA LOTERICA LTDA   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 14/11/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 03/12/2019   Fim: 31/01/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

104 VALOR DO DECIMO-TERCEIRO SALARIO R$ 998,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,45

215 AJUSTE DO ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 1,38

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 299,00

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 35,07

218 13. SALARIO PAGO COMPETENCIAS ANTERIORES R$ 499,00

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 998,00

305 DESCONTO MAIOR 65 ANOS - I.R. 13.SALARIO R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,45

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 49,90

323 ADIANTAMENTO DE 13 COMPETENCIA ANTERIOR R$ 499,00

Código Descrição Rubrica Valor

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

12/2019 R$ 664,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 03/01/2020 Não Não01/12/2019 a
31/12/2019

03/01/2020

Banco: 104 - CAIXA   OP: 754078 - QUARTA LOTERICA LTDA   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 07/12/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 03/01/2020   Fim: 28/02/2020

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

17/03/2020 17:48:27

Página 3 de 4

NIT: 103.32107.48-2 CPF: 136.661.184-53 Data de Nascimento: 11/05/1949

Nome: FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI

LUISA PEREIRA CAVALCANTINome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:10/2019

Identificação do Filiado

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,07

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 299,00

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 35,07

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 998,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,52

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 49,90

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

01/2020 R$ 705,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 04/02/2020 Não Não01/01/2020 a
31/01/2020

04/02/2020

Banco: 104 - CAIXA   OP: 754078 - QUARTA LOTERICA LTDA   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 11/01/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 04/02/2020   Fim: 31/03/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.039,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,07

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 299,00

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 35,07

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 1.039,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,59

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 49,90

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

17/03/2020 17:48:27

Página 4 de 4

NIT: 103.32107.48-2 CPF: 136.661.184-53 Data de Nascimento: 11/05/1949

Nome: FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTI

LUISA PEREIRA CAVALCANTINome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:10/2019

Identificação do Filiado

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

02/2020 R$ 711,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 03/03/2020 Não Não01/02/2020 a
29/02/2020

03/03/2020

Banco: 104 - CAIXA   OP: 754078 - QUARTA LOTERICA LTDA   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 08/02/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 03/03/2020   Fim: 30/04/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.045,00

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,07

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 299,00

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 35,07

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 1.045,00

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,66

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 49,90

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200317WK74EN01

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

17/03/2020 17:46:37

DECLARAÇÃO

Declaramos que CONSTA no Sistema Único de Benefícios, nesta data, a concessão do(s) seguinte(s) benefício(s)

que possuam como titular o CPF nº 136.661.184-53 pertencente a FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI:

Número do
Benefício Situação Espécie Último Pgto. Início Cessação

167.993.727-5 ATIVO APOSENTADORIA POR IDADE R$ 1.045,00 12/05/2014

*Último Pgto: Refere-se ao valor atualizado da renda mensal inicial, reajustado pelos índices de correção monetária.

Brasília, DF, 17/03/2020 LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do INSS

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200317RIVV1Z26

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes desta declaração, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130
 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  
DESPACHO
 
 
 
Processe-se o feito com prioridade de tramitação, tratando-se de pessoa idosa.
 
 
 
Defiro o benefício da gratuidade, considerando a comprovação de renda mensal e declaração de
hipossuficiência.
 
 
 
Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, com a advertência do
art. 344 do CPC. Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações
exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de Março de 2020, e, do
art. 14 do Ato nº 1.027/2020, deixo de designar audiência conciliatória do art. 334 do CPC,
podendo as partes, a qualquer tempo, conciliarem e requererem a homologação judicial.
 
 
 
O prazo para apresentação de contestação se iniciará no dia seguinte à data da juntada aos
autos do último expediente cumprido, nos termos do art. 231, I, do CPC.
 
 
 
Após a apresentação da contestação, se a parte ré alegar fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor ou, ainda, juntar documentos, intime-se a parte demandante para, no
prazo de quinze dias, apresentar RÉPLICA, admitida a produção de prova.
 
 
 
Oportunamente, à conclusão para saneamento do feito.
 
 
 
Petrolina, 25 de março de 2020.
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Carla Adriana de Assis Silva Araújo
 
            Juíza de Direito
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Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130
 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei pelos correios a carta ID
59828211, com AR. O certificado é verdade e dou fé. 
 

   PETROLINA, 13 de maio de 2020.
 

               REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL
 

                   4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA 
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2723444- C3/ 2020-02060/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

 

 

 

Processo: 00075583320198173130 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 06/09/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético6. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios7. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
6
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

7
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 25 de maio de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de PETROLINA, 

nos autos do Processo nº 00075583320198173130. 

  

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



Num. 62715504 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413091900000061580022
Número do documento: 20052913413091900000061580022



 

Num. 62715509 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



Num. 62715509 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413108800000061580026
Número do documento: 20052913413108800000061580026



 

Num. 62715507 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413119500000061580025
Número do documento: 20052913413119500000061580025



Num. 62715507 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/05/2020 13:41:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052913413119500000061580025
Número do documento: 20052913413119500000061580025
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) o(s) advogado(s)

da parte autora intimado(s) do trecho do Despacho de ID 59754726, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Após a apresentação da contestação, se a parte ré alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor

ou, ainda, juntar documentos, intime-se a parte demandante para, no prazo de quinze dias, apresentar RÉPLICA,
admitida a produção de prova."
 

PETROLINA, 1 de junho de 2020.
 

AMANDA SEVERO DE LIMA 
4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
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SEGUE ANEXO A RÉPLICA À CONTESTAÇÃO.
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Avenida da Integração, 674 - B 

Vila Eduardo - Petrolina - PE - CEP: 56.328-010 

Contato: (87) 99637-0942/(87) 99999-4403 

msadvocacia2016@hotmail.com 

AO JUÍZO DA 4º VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE  

 

 

 

Ref. Processo 0007558-33.2019.8.17.3130 

FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem por meio de seu advogado abaixo assinado, propor a presente 

RÉPLICA 

diante dos fatos novos alegados em contestação. 

 

BREVE RELATO DOS FATOS 

O Réu, ao responder a presente demanda, trouxe fundamentos que não 

merecem prosperar, vejamos. 

Trata-se de seguro devido em face de acidente de trânsito ocorrido em 

02/08/2015 que ocasionou invalidez permanente com PERDA FUNCIONAL 

TOTAL DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO do segurado, fatos estes 

devidamente comprovados no atestado no LAUDO DO IML, teor do Boletim de 

Ocorrência e demais documentos que junta em anexo. 
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Nesse sentido, vejamos o que diz o LAUDO DO IML: 

 

Diante de tal fato, é devido o pagamento da indenização total do membro 

acometido ao segurado, na forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74. Entretanto, foi pago a 

menor administrativamente por, segundo a seguradora ré, apenas acometer em 25 % a 

funcionalidade do membro. 

Ocorre que tal motivo não pode prosperar, razão pela qual intentou a 

presente ação, juntando toda a documentação necessária para o seu 

ajuizamento. 

DA MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO 

Inicialmente cabe destacar que se trata de contestação manifestamente 

INTEMPESTIVA, uma vez que a intimação por meio dos correios, via carta registrada, 
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foi em 25/03/2020, a data final para protocolo da defesa deveria ocorrer em 15 dias 

úteis, nos termos do art. 335 do CPC. 

Assim, considerando que a contestação foi protocolada somente em 

29/05/2020, conforme se depreende dos autos, deve-se verificar a tempestividade, 

dado que o prazo processual voltou a correr nos processos eletrônicos no dia 

04/05/2020. Dessa forma, tem-se pela sua intempestividade. 

DO MÉRITO 

No mérito, os réus alegaram equivocadamente que o autor não tem 

direito a complementação, requereu a produção de prova, aplicação da tabela do 

DPVAT e aplicação dos honorários no parâmetro mínimo do CPC. O que não merece 

prosperar, afinal, os fatos são completamente distintos daqueles narrados na 

contestação. 

DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML. NÃO PROCEDE. 

LAUDO DO IML ANEXO 

             A parte Autora sofreu acidente de trânsito comprovadamente, conforme a 

própria parte Ré reconheceu quando fez o pagamento administrativamente a menor, 

como também faz prova através do Boletim de Ocorrência.  A parte autora juntou ao 

processo o LAUDO DO IML, conforme ID 51343303 - Laudo Pericial (DOC. 05 

FRANCISCO CAVALCANTI LAUDO DO IML), 

              Contudo, a jurisprudência pátria dispõe que é irrelevante a ausência do 

Laudo do IML, sendo necessário, na ausência do laudo do IML, a realização de uma 

perícia médica judicial, sobre o crivo da contraditório, para atestar a quantificação do 

grau da perda funcional do membro da vítima do acidente, que não é o caso do autos, 

dado a juntado do laudo do IML. Mas vejamos o que preceitua a súmula 474 do STJ.:  
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DO SEGURO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE 
SENTENÇA. FALTA DE INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE 
O LAUDO PERICIAL. IRRELEVÂNCIA. ASSISTENTE TÉCNICO NÃO 
INDICADO PELA PARTE RÉ. PRELIMINAR REJEITADA. 
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. 
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL PELA AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA A PROPOSITURA 
DA AÇÃO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. 
IRRELEVÂNCIA. MÉRITO. COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO. 
AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO STJ. 
PROVA PERICIAL CONCLUSIVA. PAGAMENTO NOS TERMOS 
DA TABELA DA LEI 11.945 /2009. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL 
AO GRAU DE DEBILIDADE DA VÍTIMA. QUITAÇÃO PARCIAL NA 
VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 
INICIAL. DATA DO SINISTRO. SENTENÇA MANTIDA PELOS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. (Classe: Apelação, Número do Processo: 0544690-
54.2014.8.05.0001, Relator (a): Baltazar Miranda Saraiva, Quinta 
Câmara Cível, Publicado em: 28/07/2016) 

 

            Dessa forma, como dito, a parte autora juntou o LAUDO DO IML, vide 

ID 51343303 - Laudo Pericial (DOC. 05 FRANCISCO CAVALCANTI LAUDO DO IML), 

que atesta que a parte autora teve a PERDA FUNCIONAL DO MEMBRO 

SUPERIOR ESQUERDO. 

  

DA COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO. PERDA TOTAL DA FUNÇÃO 

DO MEMBRO SUPERIOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

Esquece-se a parte Ré que o pleiteado nesta ação é o real valor devido da 

indenização, já que o Requerente está invalido completamente em seu Membro 

Superior Esquerdo, por causa da perda completa da funcionalidade do 

membro, em virtude das sequelas, conforme laudo do IML anexo. 

Por esse motivo, tem interesse de agir já que pleiteia a complementação 

da importância securitária do DPVAT paga a menor de forma administrativa. 
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DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 
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Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: BOLETIM DE ACIDENTE PRF -BAT 

nº 18051525B01 

b) Prova do dano decorrente: PERDA FUNCIONAL TOTAL 

DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, conforme LAUDO 

DO IML, LAUDOS MÉDICOS E DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA ANEXA. 

c) Prova do esgotamento da via administrativa: PAGA O 

VALOR DA INDENIZAÇÃO A MENOR, conforme carta e 

memorais de cálculos anexa. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 

obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos 

seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 
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Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido 

pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a 

dinâmica do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do 

Autor. Acidente coberto pelo seguro obrigatório. Sentença 

confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP 

10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, Relator: 

Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas 

residuais permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do 

DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo com entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, a indenização do seguro, em caso 

de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do 

STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ - APL: 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA 

CIVEL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018) 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução 
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não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido 

pelos tribunais. 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Sümula 43 do STJ e 

580 do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato 

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações do 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º 

da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, 

incide desde a data do evento danoso 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA 

LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. 

SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 03101020720168240033 Criciúma 

0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa 

Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira Câmara de 

Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO 
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EVENTO DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O 

FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). 

JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 

426). RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. 

Ocorrido o acidente automobilístico, aferido que as lesões 

experimentadas pela vítima determinaram sua incapacidade 

parcial permanente decorrente da debilidade permanente do 

membro inferior esquerdo em um segmento que passara a afligi-

la, patenteado o nexo de causalidade enlaçando o evento danoso 

à invalidez que a acomete, assiste-lhe o direito de receber a 

indenização derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a 

omissão legislativa sobre a previsão de atualização do delimitado 

como simples forma de preservar a identidade das coberturas no 

tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta 

que seja determinada a correção das indenizações devidas desde 

o momento da fixação da base de cálculo, determinando que 

sejam atualizadas somente a partir do evento danoso, conforme 

tese firmada pela Corte Superior de Justiça sob o formato do 

artigo 543-C do CPC/73 em sede de julgamento de recursos 

repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de 

mora legais a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação 

conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 

0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data 

de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140) 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danos, 

qual seja 02/08/2015. 
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Por todo o exposto fica perfeitamente demonstrado que para 

fundamentar seus argumentos não trouxeram qualquer prova ou elemento suficiente 

para desconstituir o direito do Autor, razão pela qual não merecem acolhimento. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

Os honorários devem ser arbitrados no percentual sugerido de 20% do 

valor da causa. No entanto, caso, ao ser julgado o pedido, seja o valor da condenação 

irrisório, requer o patrono da causa que seja arbitrado por equidade os honorários, de 

acordo com a complexidade e o zelo do patrono na causa, não menor que um salário 

mínimo, consoante o art. 85, § 2º c/c § 8º do CPC/2015: 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

o seu serviço. 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
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proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa 

for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários 

por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2o. 

Ademais, a partir da promulgação Estatuto da Ordem - EAOAB, ficou 

expresso que os honorários pertencem ao advogado, por meio de previsão constante 

em seu art. 22, segundo o qual: 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura 

aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 

e aos de sucumbência”.  

 No mesmo sentido, a locução do art. 23 do referido estatuto: 

“Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 

advogado, tendo este direito autônomo para executar a 

sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, 

quando necessário, seja expedido em seu favor”. 

              Desse modo, não é mais possível utilizar o crédito dos honorários de 

sucumbência para arcar com a dívida da parte, com o advogado da outra parte. Isto 

porque para que se opere a compensação, é preciso haver dívidas recíprocas, o que não 

ocorre entre os advogados que patrocinam causas em que cada litigante é em parte 

vencedor e em parte vencido. 

               Em conformidade com esse entendimento, são as previsões do Código 

Civil de 2002. O art. 368 do referido diploma exige que duas pessoas sejam, ao mesmo 
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tempo, credoras e devedoras uma da outra para que se possa efetuar a compensação. 

Ademais disso, o art. 380 do mesmo Código proíbe a compensação em prejuízo de 

direito de terceiros. 

               Com o advento do novo Código de Processo Civil. O artigo 85, § 14 do 

novo diploma estabelece que: 

“Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza 

alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da 

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em 

caso de sucumbência parcial”. 

                Portanto, de acordo com o arts. 22 e 23 da lei 8.906/94 – e agora 

também de acordo com o art. 85, §14, do NCPC – os honorários de sucumbência 

pertencem ao advogado da parte vencedora, logo, nos casos de sucumbência parcial, 

não haverá aquela necessária reunião exigida pela lei em uma mesma pessoa das 

figuras do credor e do devedor que justifique a extinção das obrigações correspectivas.  

O autor, por exemplo, que foi em parte vencido deve honorários para o 

advogado do réu, mas ele não é parte legitima (apenas o seu advogado que o é) para 

exigir do réu o pagamento dos honorários devidos. Em outras palavras, na prática, a 

aplicação do art. 21 do CPC de 1973 nada mais representava do que uma indevida 

autorização legal para a disposição de direito alheio. Por isso, andou bem o Novo 

Código ao revogá-lo, e por consequência ao retirar o substrato legal para a aplicação da 

súmula 306 do STJ.3 

Logo, diante de todo o exposto, resta claro que as justificativas 

apresentadas pela Seguradora Ré não encontram qualquer amparo na legislação e 

jurisprudência em vigor e estão ferindo frontalmente o direito do Requerente, o que 

não pode ser permitido por este Juízo. 
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DO DIREITO AO DANO MORAL      

    Não assiste razão a Seguradora Ré, já que o Dano Moral resta 

configurado, pois a ré não cumpriu a obrigação para qual fora constituída, que de 

acordo com o art. 5º e 8º da resolução CNSP nº 154/2006 e, atualmente, o art. 6º da 

Resolução CNSP 332/2015, impõe a Seguradora Líder o dever de efetuar o pagamento 

da indenização aos beneficiários, de forma adequada, quando constatada a invalidez 

permanente, seguindo os comandos legais, como exemplo o art. 5 da lei do seguro 

DPVAT e a súmula 580 do STJ que fixa a data do evento danoso com termo inicial para 

correção da indenização do seguro DPVAT. 

             Isso porque ao não observar a Lei, comete ato ilícito, ao não observar a 

decisão proferida pelo STJ, que originou a súmula nº 580, em rito de recurso 

repetitivo, ou o fazendo somente quando lhe seja propício economicamente, comete 

ato ilícito.  

     Ou, ainda, NÃO pagando o valor que estar obrigada por lei, em virtude da 

invalidez permanente gravíssima no membro torácico, constatado através de LAUDO 

DO IML(atesta perda funcional do membro acometido) e documentos médicos 

juntados aos autos, a Seguradora Líder termina por se beneficiar de verdadeiro 

enriquecimento sem causa, comete ato ilícito. O que no entendimento, também, da 

citada corte se consubstancia em fonte de obrigações reparatórias dos danos materiais 

e morais causados a outrem, como se depreende do excerto a seguir: 

“Não se há de negar que o enriquecimento sem causa é fonte de 

obrigações, embora não venha expresso no Código Civil, o fato é 

que o simples deslocamento de parcela patrimonial de 

um acervo que se empobrece para outro que se 

enriquece é o bastante para criar efeitos obrigacionais 

(STJ - Resp 11.025)”. 
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Com efeito, do enriquecimento sem causa, ilícito advém a 

obrigatoriedade de se reparar o dano causado a outrem, como afirmado no tópico 

citado acima. E este enriquecimento não seria punido com os Danos Morais pleiteados 

apenas porque resta demonstrado que a autora, pelas palavras a cima, faz jus, e nem 

imposto indevidamente a fim de compensar inexpressivos aborrecimentos 

corriqueiros, mas sim, como medida ressarcitória dos constrangimentos impingidos 

pela demandada ao privar a demandante da indenização pecuniária a que teria direito 

como vítima de acidente automobilístico para a qual contribuiu com o pagamento de 

seguro pessoal obrigatório. 

 Assim, trata-se, pois de inafastável e oportuna medida punitiva pela 

afronta às leis deste país e, por fim, para reafirmar a força das decisões do Poder 

Judiciário, na revisão dos desmandos da Seguradora do Consórcio Líder, 

administradora do seguro de danos pessoais DPVAT.  

 Pois não se pode permitir que a Seguradora Líder continue a 

desrespeitar a lei e decisões judiciais com aplicação obrigatória na seara 

administrativa, quando a lei e tais decisões não lhe sejam favoráveis como aquelas que 

ensejam restrições de direitos dos segurados, atendidas prontamente pela ré. E muito 

menos, desconsiderando que para constatar o grau de invalidez do segurado, é 

obrigatório um exame físico, a chamada perícia médica, que é de observância 

obrigatória, segundo a lei do DPVAT.   

Vale frisar, que em recentes precedentes do STJ, o Colendo Tribunal vem 

reconhecendo os danos morais com base na Teoria do Desvio Produtivo do 

Consumidor. 

Para o Ministro Bellizze em julgado recente, “O Tribunal estadual, ao 

dirimir a controvérsia, concluiu que ficaram caracterizados o ato ilícito e o 

consequente dever de indenizar, conforme se colhe dos excertos do aresto recorrido,” 
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acolhendo a teoria do desvio produtivo, in litteris: 

“[...], cumprindo prestigiar no caso a teoria do Desvio 

Produtivo do Consumidor, por meio da qual sustenta 

Marcos Dessaune que todo tempo desperdiçado pelo 

consumidor para a solução de problemas gerados por 

maus fornecedores constitui dano indenizável, ao 

perfilhar o entendimento de que a “missão subjacente 

dos fornecedores é – ou deveria ser – dar ao 

consumidor, por intermédio de produtos e serviços de 

qualidade, condições para que ele possa empregar seu 

tempo e suas competências nas atividades de sua 

preferência. Especialmente no Brasil é notório que 

incontáveis profissionais, empresas e o próprio Estado, 

em vez de atender ao cidadão consumidor em 

observância à sua missão, acabam fornecendo-lhe 

cotidianamente produtos e serviços defeituosos, ou 

exercendo práticas abusivas no mercado, contrariando 

a lei. Para evitar maiores prejuízos, o consumidor se vê 

então compelido a desperdiçar o seu valioso tempo e a 

desviar as suas custosas competências – de atividades 

como o trabalho, o estudo, o descanso, o lazer – para 

tentar resolver esses problemas de consumo, que o 

fornecedor tem o dever de não causar. Tais situações 

corriqueiras, curiosamente, ainda não haviam 

merecido a devida atenção do Direito brasileiro. Trata-

se de fatos nocivos que não se enquadram nos 

conceitos tradicionais de 'dano material', de 'perda de 

uma chance' e de 'dano moral' indenizáveis. Tampouco 

podem eles (os fatos nocivos) ser juridicamente 
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banalizados como 'meros dissabores ou percalços' na 

vida do consumidor, como vêm entendendo muitos 

juristas e tribunais.” (Marco Aurélio Bellizze, relator do 

AREsp 1.260.458/SP na 3ª Turma, publicação 25/04/2018) 

A teoria do Desvio Produtivo do Consumidor, criada pelo advogado 

Marcos Dessaune1, defende que todo tempo desperdiçado pelo consumidor 

para a solução de problemas gerados por maus fornecedores constitui 

dano indenizável. 

A obra traz a Teoria que está transformando a jurisprudência tradicional 

brasileira do “mero aborrecimento”. Pois, o consumidor, ao desperdiçar o seu tempo 

vital e se desviar das suas atividades existenciais para tentar resolver problemas de 

consumo, sofre necessariamente um dano extrapatrimonial de natureza existencial, 

que é indenizável 'in re ipsa'. Sem se esquecer que, nos eventos de desvio produtivo, o 

consumidor também pode sofrer danos materiais, que são ressarcíveis em face de sua 

comprovação.  

Nesse sentido, segue jurisprudência in verbis do STJ: 

PROCESSO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. JUNTADA DE DOCUMENTOS 

COM A APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. VÍCIO DO PRODUTO. 

REPARAÇÃO EM 30 DIAS. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA DO COMERCIANTE. [...] 5. À frustração do 

consumidor de adquirir o bem com vício, não é 

razoável que se acrescente o desgaste para tentar 

 
1 DESSAUNE, Marcos. Desvio produtivo do consumidor – o prejuízo do tempo desperdiçado. 
São Paulo: RT, 2011 
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resolver o problema ao qual ele não deu causa, o que, 

por certo, pode ser evitado – ou, ao menos, atenuado – se o 

próprio comerciante participar ativamente do processo de 

reparo, intermediando a relação entre consumidor e fabricante, 

inclusive porque, juntamente com este, tem o dever legal de 

garantir a adequação do produto oferecido ao consumo. 6. À 

luz do princípio da boa-fé objetiva, se a inserção no 

mercado do produto com vício traz em si, 

inevitavelmente, um gasto adicional para a cadeia de 

consumo, esse gasto deve ser tido como ínsito ao risco 

da atividade, e não pode, em nenhuma hipótese, ser 

suportado pelo consumidor. Incidência dos princípios 

que regem a política nacional das relações de consumo, 

em especial o da vulnerabilidade do consumidor (art. 

4º, I, do CDC) e o da garantia de adequação, a cargo do 

fornecedor (art. 4º, V, do CDC), e observância do 

direito do consumidor de receber a efetiva reparação 

de danos patrimoniais sofridos por ele (art. 6º, VI, do 

CDC). [...] (RECURSO ESPECIAL Nº 1.634.851 - RJ 

(2015/0226273-9) RELATORA: MINISTRA NANCY 

ANDRIGHI). 

 Logo, é equivocada a jurisprudência que sustenta que a ‘via crucis’ 

percorrida pelo consumidor, ao enfrentar problemas criados pelas próprias 

seguradoras, representa “mero dissabor ou aborrecimento”. Afinal, nos eventos 

danosos de desvio produtivo, os bens ou interesses jurídicos lesados são o tempo vital e 

as atividades existenciais do consumidor (trabalho, estudo, descanso, lazer, convívio 

social, etc.), e não a sua integridade psicofísica. 

Diante das razões exposta, demonstra-se a existência do DANO MORAL 
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DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas todas as alegações 

aventadas na contestação com o consequente acolhimento de todos os pedidos 

elencados na exordial, com o JULGAMENTO DO FEITO ANTECIPADAMENTE, com a 

condenação da parte Ré a pagar a indenização da perda funcional total do 

membro superior esquerdo, com base no LAUDO DO IML que atesta a PERDA 

FUNCIONAL DO MEMBRO, conforme quesito 04 e conclusão do referido 

laudo,  vide ID 51343303 - Laudo Pericial (DOC. 05 FRANCISCO 

CAVALCANTI LAUDO DO IML), nos termos do  Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74. 

Nestes termos pede deferimento. 

Petrolina/PE, 09 de julho de 2020 

ELVIS LAION DE SOUZA LIMA 

OAB/PE Nº 47.573 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130
 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
                            I - Reputo tempestiva a contestação, considerando que expedida carta de
citação e intimação com AR, não havendo registro do retorno do AR aos autos, que marca o
termo inicial do prazo de acordo com o art. 231, I do CPC e art. 335, III do CPC,  
 
 
 

II - Fixo como pontos controvertidos a incapacidade do autor e o grau de
invalidez da lesão decorrente do acidente automobilístico, a ser comprovada mediante
prova pericial, já produzida prova documental pelas partes. 
 

III - Considerando a disponibilidade da primeira ré, em processos de
cobrança de seguro DPVAT, de arcar com o pagamento do valor relativo aos
honorários periciais (R$ 314,00), já aceito pelo perito cadastrado na Vara, intime-se a
primeira ré para, no prazo de quinze dias, comprovar o depósito judicial do referido
valor. 
 

  
 

IV - Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias,
apresentarem quesitos e assistentes técnicos, caso queiram ou não tenham
apresentado. 
 

  
 

V - Nomeio o perito MICHEL NERI BARROS, médico previdenciário,
cadastrado na Secretaria, nos termos do arts. 464 e seguintes do CPC/2015,
determinando a intimação do mesmo para ciência do munus, além disso, para
apresentar dia, hora e local para a realização da perícia, no prazo de cinco dias úteis,
com antecedência mínima de vinte dias úteis do ato, possibilitando a intimação das
partes e seus assistentes técnicos, e, ainda, para, no prazo de quinze dias úteis,
contados da realização da perícia, apresentar o laudo pericial, respeitados os
requisitos dispostos no art. 473 do CPC/2015. 
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VI - Indicada data para a realização da perícia, intime-se a parte
autora, POR MANDADO, para comparecer no local e data designados a fim de ser
examinada pelo Sr. Perito, além disso, intimem-se, POR CARTA, os assistentes
técnicos indicados pelas partes para acompanharem a realização do ato, além disso,
intimem-se as partes, também, POR SEUS PATRONOS. 
 

  
 

VII - Após a entrega do laudo pericial, desde já, autorizo a expedição
de alvará em favor do Perito nomeado, do valor depositado à título de honorários
periciais, mais correções, junto à Caixa Econômica Federal, autorizado, desde já, caso
haja requerimento, a expedição de ofício ao Banco para transferência do valor para
conta de titularidade do Perito, abatidos os custos da operação.
 

 
 

VIII - Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias,
apresentarem manifestação acerca do laudo pericial, além disso, para no mesmo
prazo, indicarem se há outras provas que pretendem produzir, dentre as previstas, e a
sua utilidade.
 

 
 

IX - Apresentados documentos, intime-se a parte adversa para, no
prazo de quinze dias, apresentar manifestação, retornando-me, por fim, os autos
conclusos para apreciação e, sendo o caso, prolação de Sentença.
 

 
 

Intimem-se.
 

          
 

Petrolina-PE, 16 de julho de 2020. 
 
 

 
 

 
 

Carla Adriana de Assis Silva Araújo 
 

           Juíza de Direito 
 
 
 

Num. 64767567 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLA ADRIANA DE ASSIS SILVA ARAUJO - 16/07/2020 09:15:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071609151472000000063562193
Número do documento: 20071609151472000000063562193



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64767567, conforme segue transcrito abaixo:
 
" I - Reputo tempestiva a contestação, considerando que expedida carta de citação e intimação com AR, não havendo

registro do retorno do AR aos autos, que marca o termo inicial do prazo de acordo com o art. 231, I do CPC e art. 335, III

do CPC, II - Fixo como pontos controvertidos a incapacidade do autor e o grau de invalidez da lesão decorrente do

acidente automobilístico, a ser comprovada mediante prova pericial, já produzida prova documental pelas partes. III - 

Considerando a disponibilidade da primeira ré, em processos de cobrança de seguro DPVAT, de arcar com o
pagamento do valor relativo aos honorários periciais (R$ 314,00), já aceito pelo perito cadastrado na Vara,
intime-se a primeira ré para, no prazo de quinze dias, comprovar o depósito judicial do referido valor. IV - Em

seguida, intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, caso

queiram ou não tenham apresentado. V - Nomeio o perito MICHEL NERI BARROS, médico previdenciário, cadastrado

na Secretaria, nos termos do arts. 464 e seguintes do CPC/2015, determinando a intimação do mesmo para ciência do

munus, além disso, para apresentar dia, hora e local para a realização da perícia, no prazo de cinco dias úteis, com

antecedência mínima de vinte dias úteis do ato, possibilitando a intimação das partes e seus assistentes técnicos, e,

ainda, para, no prazo de quinze dias úteis, contados da realização da perícia, apresentar o laudo pericial, respeitados os

requisitos dispostos no art. 473 do CPC/2015. VI - Indicada data para a realização da perícia, intime-se a parte autora,

POR MANDADO, para comparecer no local e data designados a fim de ser examinada pelo Sr. Perito, além disso,

intimem-se, POR CARTA, os assistentes técnicos indicados pelas partes para acompanharem a realização do ato, além

disso, intimem-se as partes, também, POR SEUS PATRONOS. VII - Após a entrega do laudo pericial, desde já, autorizo

a expedição de alvará em favor do Perito nomeado, do valor depositado à título de honorários periciais, mais correções,

junto à Caixa Econômica Federal, autorizado, desde já, caso haja requerimento, a expedição de ofício ao Banco para

transferência do valor para conta de titularidade do Perito, abatidos os custos da operação. VIII - Em seguida, intimem-

se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem manifestação acerca do laudo pericial, além disso, para no

mesmo prazo, indicarem se há outras provas que pretendem produzir, dentre as previstas, e a sua utilidade. IX -

Apresentados documentos, intime-se a parte adversa para, no prazo de quinze dias, apresentar manifestação,

retornando-me, por fim, os autos conclusos para apreciação e, sendo o caso, prolação de Sentença. Intimem-se."
 

PETROLINA, 17 de agosto de 2020.
 

REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL 
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2723444- C3/ 2020-02060/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

  

  

  

Processo: 00075583320198173130 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, em 

atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 

debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 

(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado. 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 27 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130
 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
Defiro parcialmente o pedido de fixação do valor dos honorários periciais para fixa-los no valor de
R$ 300,00, considerando a impossibilidade de fixação no valor mínimo pleiteado pelo
demandado, eis que o Convênio 14/17 não prevê reajuste para os valores praticados para o ato
durante o período de vigência do Convênio, já passados três anos da data do início da sua
vigência e que o valor pleiteado de R$ 200,00 está previsto exclusivamente para perícias
realizadas em mutirão de conciliação ou pauta concentrada de perícias, o que não se aplica ao
caso em exame.  Intime-se o demandado do presente despacho e para pagamento dos
honorários periciais no prazo de quinze dias. 
 
PETROLINA, 3 de setembro de 2020
 
 
 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

requerida intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 76446795, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Defiro parcialmente o pedido de fixação do valor dos honorários periciais para fixa-los no valor de R$ 300,00,

considerando a impossibilidade de fixação no valor mínimo pleiteado pelo demandado, eis que o Convênio 14/17 não

prevê reajuste para os valores praticados para o ato durante o período de vigência do Convênio, já passados três anos

da data do início da sua vigência e que o valor pleiteado de R$ 200,00 está previsto exclusivamente para perícias

realizadas em mutirão de conciliação ou pauta concentrada de perícias, o que não se aplica ao caso em exame. Intime-
se o demandado do presente despacho e para pagamento dos honorários periciais no prazo de quinze dias. "
 

PETROLINA, 4 de setembro de 2020.
 

REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL 
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2723444- C3/ 2020-02060/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

 

 

Processo: 00075583320198173130

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PETROLINA, 16 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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10/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00075583320198173130
N° DO PROCESSO

10/09/2020
DATA DA GUIA

040402800132009033
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI FISÍCA 13666118453
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

47822146A108AEC5
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12239.092989 1 83960000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 03/09/2020 - Hora: 13:45:58 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12239.092989 1 83960000030000

2717 / 839299

03/09/2020 040402800132009033 DJ 03/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122390929-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12239.092989 1 83960000030000

2717 / 839299

040402800132009033 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122390929-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PETROLINA - 04A VARA CIVEL

4028

FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01547754

00075583320198173130

040402800132009033

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01547754 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0404028

100075583320198173130

PETROLINA - 04A VARA CIVELVARA:

040402800132009033

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

02/10/2020

02/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: PETROLINA

COMARCA: PETROLINA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho do Despacho de ID 64767567 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" IV - Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos,

caso queiram ou não tenham apresentado.  "
 

PETROLINA, 28 de setembro de 2020.
 

AMANDA SEVERO DE LIMA 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
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2723444- C3/ 2020-02060/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

 

 

Processo: 00075583320198173130

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

Num. 69272626 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2020 17:26:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100817262269700000067931809
Número do documento: 20100817262269700000067931809



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PETROLINA, 7 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
 

Num. 69328695 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/10/2020 14:35:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100914350027600000067984758
Número do documento: 20100914350027600000067984758



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2723444- C3/ 2020-02060/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

 

 

Processo: 00075583320198173130

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PETROLINA, 16 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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10/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00075583320198173130
N° DO PROCESSO

10/09/2020
DATA DA GUIA

040402800132009033
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI FISÍCA 13666118453
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

47822146A108AEC5
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12239.092989 1 83960000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 03/09/2020 - Hora: 13:45:58 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12239.092989 1 83960000030000

2717 / 839299

03/09/2020 040402800132009033 DJ 03/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122390929-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12239.092989 1 83960000030000

2717 / 839299

040402800132009033 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122390929-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PETROLINA - 04A VARA CIVEL

4028

FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01547754

00075583320198173130

040402800132009033

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01547754 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0404028

100075583320198173130

PETROLINA - 04A VARA CIVELVARA:

040402800132009033

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

02/10/2020

02/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: PETROLINA

COMARCA: PETROLINA
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA
CIVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0007558-33.2019.8.17.3130
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                 FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, já devidamente qualificada nos autos do
processo em epígrafe que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S.A, por seu procurador infra firmado, vem à honrosa presença de Vossa
Excelência em cumprimento ao id 64767567 - Despacho - apresentar quesitos, a fim de que
sejam observados e respondidos pelo(a) Sr.(a). perito(a):
 
1. Já prestou serviços para a Seguradora Líder? Continua prestando serviços para a mesma?
Realizou a avaliação médica a fim de pagamento do pedido administrativo da parte autora?
 
2. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito?
 
3. Descrever o quadro clínico atual do periciando informando: qual (quais) região(ões) corporal(is)
foram acometida (s) no acidente? E quais as lesões remanescentes após o acidente?
 
4. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter permanente.
 
5. Houve perda da força no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da lesão sofrida no acidente?
Favor especificar.
 
6. Houve perda de mobilidade no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da lesão sofrida no
acidente? Favor especificar as mesmas.
 
7. Houve perda de flexibilidade no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da lesão sofrida no
acidente? Favor especificar.
 
8. Houve outra limitação no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da lesão sofrida no acidente?
Favor especificar as mesmas.
 
9. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos
órgãos/membros afetados.
 
10. Tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima?
 
11. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico do periciando cursa
com dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)?
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12. Segundo os laudo médicos e exames anexos, o periciando sofre com CID 10 S06.9 -
Traumatismo intracraniano, não especificado; CID 10 S04.0 - Traumatismo do nervo e das vias
ópticas; CID 10 S04.1 - Traumatismo do nervo oculomotor; CID 10 S04.2 - Traumatismo do nervo
troclear; CID 10 G 56.3 - Lesão do nervo radial; CID 10 S52.3 - Fratura da diáfise do rádio. Logo,
queira informar o expert se houve redução ou perda de capacidade funcional nos segmentos
corporais acometidos, em caso afirmativo, qual o percentual de perda funcional nos referidos
membros?
 
13. De acordo com laudo médico datado de 16/01/2019 (doc. 04), o periciando sofre com 
“sequelas motoras e impotência funcional em membro superior esquerdo, perda de força e
deformidade, em virtude de Fratura exposta e lesão nervosa por acidente automobilístico
em 06/09/2018, com sequela permanente. Diante disso, queria o perito dizer se o estão
presentes essas sequelas permanentes no membro superior do periciando? Em caso negativo, o
que levou a tal conclusão?
 
14. Segundo o Laudo do IML datado de 18/01/2018 (doc. 05), atesta que o periciando sofre “
com retração tecidual em terço proximal do antebraço esquerdo. Atrofia de músculos
extensores do punho. Incapacidade de flexão dos dedos da mão e do punho, à esquerda.
Incapacidade de pronação e supinação do mesmo membro. Alteração de sensibilidade e
parestesia no mesmo membro”. Logo, queria o expert, com base na literatura médica, dizer se
estão presentes essas sequelas no membro superior e se há PERDA FUNCIONAL no punho,
mão e do membro superior, dado que as sequelas são visíveis? E caso negativo, o porquê de tal
discrepância do parecer pericial para o laudo do IML?
 
15. Em caso afirmativo ao quesito anterior, há possibilidade perda total da função do membro
superior em virtude das sequelas de mãos, punho e membro superior?
 
16. A conclusão do laudo do IML atesta que o periciando ficou com debilidade permanente de
membro, com deformidade permanente, perda da função do membro e enfermidade
incurável.  Logo, queira o expert dizer se há perda total da função do membro superior?
 
17. Em razão da sequela GRAVE nos membros acometidos, tendo como base o laudo do IML,
laudos e exames anexos, quais são as limitações funcionais no membro superior, punho, mão e
dedos, e crânio. Por favor, quantificar o grau de cada limitação funcional? 
 
18. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da PERDA FUNCIONAL
 da parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro?
 
19. Trata-se de perda funcional, media, intensa ou total dos segmentos corporais acometidos?
 
 
 
 
 

Termos em que
 

Pede deferimento.
 
 
 

Petrolina/PE, 09 de novembro de 2020
 
 
 

ELVIS LAION DE SOUZA LIMA
 

OAB/PE 47.573
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA
CIVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0007558-33.2019.8.17.3130
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                 FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, já devidamente qualificada nos autos do
processo em epígrafe que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S.A, por seu procurador infra firmado, vem à honrosa presença de Vossa
Excelência, em cumprimento ao id 64767567 - Despacho - e tendo em vista a juntada dos
honorários perícias pela a seguradora Ré, requerer a intimação do perito para que este informe
data e hora de realização da perícia judicial. 
 
 
 

Termos em que
 

Pede deferimento.
 
 
 

Petrolina/PE, 15 de dezembro de 2020
 
 
 

ELVIS LAION DE SOUZA LIMA
 

OAB/PE 47.573
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito designado no despacho, ID 64767567, não atua mais neste juízo,

sendo indicado como substituto o médico: ALLAN DIÊGO DA COSTA LOPES; CPF: 010.918.785-79, CREMEC:
22113; ENDEREÇO: Rua dois, nº 06, Vila Tiradentes, Juazeiro-BA, CEP: 48.909-213, com cadastro na Secretaria,

para funcionar como perito nestes autos. O certificado é verdade. Dou fé. 
 

PETROLINA, 28 de janeiro de 2021.
 

ISABELLY DELNY DE ARAUJO LEITE 
4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130
 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
I - Nomeio o perito ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES, CREMEPE 22113, médico previdenciário,
cadastrado na Secretaria, nos termos do arts. 464 e seguintes do CPC/2015, determinando a
intimação do mesmo para ciência do múnus, além disso, para apresentar dia, hora e local para a
realização da perícia, no prazo de cinco dias úteis, com antecedência mínima de vinte dias úteis
do ato, possibilitando a intimação das partes e seus assistentes técnicos, e, ainda, para, no prazo
de quinze dias úteis, contados da realização da perícia, apresentar o laudo pericial, respeitados
os requisitos dispostos no art. 473 do CPC/2015.
 
 II - Indicada data para a realização da perícia, intime-se a parte autora, POR MANDADO, para
comparecer no local e data designados a fim de ser examinada pelo Sr. Perito, além disso,
intimem-se, POR CARTA, os assistentes técnicos indicados pelas partes para acompanharem a
realização do ato, além disso, intimem-se as partes, também, POR SEUS PATRONOS.
 
III - Após a entrega do laudo pericial, desde já, autorizo a expedição de alvará em favor do Perito
nomeado, do valor depositado à título de honorários periciais, mais correções, junto à Caixa
Econômica Federal, autorizado, desde já, caso haja requerimento, a expedição de ofício ao
Banco para transferência do valor para conta de titularidade do Perito, abatidos os custos da
operação.
 
IV - Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem manifestação
acerca do laudo pericial, além disso, para no mesmo prazo, indicarem se há outras provas que
pretendem produzir, dentre as previstas, e a sua utilidade.
 
V - Apresentados documentos, intime-se a parte adversa para, no prazo de quinze dias,
apresentar manifestação, retornando-me, por fim, os autos conclusos para apreciação e, sendo o
caso, prolação de Sentença.  Intimem-se.
 
Petrolina-PE, 11 de março de 2021.
 
 
 
Carla Adriana de Assis Silva Araújo
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           Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) ALLAN DIEGO DA

COSTA LOPES, CPF 010.918.785-79, CREMEPE 22113. 
 

PETROLINA, 5 de abril de 2021.
 

REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000
   

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 76718153, conforme segue transcrito abaixo:
 
" I - Nomeio o perito ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES, CREMEPE 22113, médico previdenciário, cadastrado na
Secretaria, nos termos do arts. 464 e seguintes do CPC/2015, determinando a intimação do mesmo para ciência
do múnus, além disso, para apresentar dia, hora e local para a realização da perícia, no prazo de cinco dias
úteis, com antecedência mínima de vinte dias úteis do ato, possibilitando a intimação das partes e seus
assistentes técnicos, e, ainda, para, no prazo de quinze dias úteis, contados da realização da perícia, apresentar
o laudo pericial, respeitados os requisitos dispostos no art. 473 do CPC/2015. II - Indicada data para a realização

da perícia, intime-se a parte autora, POR MANDADO, para comparecer no local e data designados a fim de ser

examinada pelo Sr. Perito, além disso, intimem-se, POR CARTA, os assistentes técnicos indicados pelas partes para

acompanharem a realização do ato, além disso, intimem-se as partes, também, POR SEUS PATRONOS. III - Após a

entrega do laudo pericial, desde já, autorizo a expedição de alvará em favor do Perito nomeado, do valor depositado à

título de honorários periciais, mais correções, junto à Caixa Econômica Federal, autorizado, desde já, caso haja

requerimento, a expedição de ofício ao Banco para transferência do valor para conta de titularidade do Perito, abatidos

os custos da operação. IV - Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem

manifestação acerca do laudo pericial, além disso, para no mesmo prazo, indicarem se há outras provas que pretendem

produzir, dentre as previstas, e a sua utilidade. V - Apresentados documentos, intime-se a parte adversa para, no prazo

de quinze dias, apresentar manifestação, retornando-me, por fim, os autos conclusos para apreciação e, sendo o caso,

prolação de Sentença. Intimem-se. "
 

PETROLINA, 5 de abril de 2021.
 

REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
 

PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519
 

Processo nº 0007558-33.2019.8.17.3130
 
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 

CERTIDÃO - ENVIO CARTA AR
 

  Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei a Central de Correspondências do
Fórum a carta de ID 78105682, com AR. O certificado é verdade e dou fé.

 
PETROLINA, 7 de abril de 2021.

 
REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2723444- C3/ 2020-02060/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

 

Processo n.º 00075583320198173130

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PETROLINA, 27 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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CERTIDÃO 
 

   Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data junto aos autos a petição de
designação da data da perícia, recebida por e-mail. O certificado é verdade e dou fé.  
 

 
 

PETROLINA, 14 de maio de 2021
 

 
 

SILVIA ROBERTA DIAS SANTOS
 

Chefe de Secretaria
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Exmo. Sr. Dr. Juiz(a) de Direito, titular da 4ª Vara Cível da comarca de 

Petrolina/PE 

 

 

Ref. Processo: 0007558-33.2019.8.17.3130 

Autor: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

Allan Diego da Costa Lopes, médico, Perito Judicial, informa que, tendo em vista 

o recebimento da intimação/nomeação, vem solicitar V.Exa. que sejam as partes 

informadas que a Perícia será realizada no dia 25.05.2021, terça-feira, às 

15h:00 min, no endereço da Clínica Popular Dr. Aluisio Brito, localizada na 

Rua do Paraiso, 97 - Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP 48903-050. Coloco-

me à disposição dos Assistentes Técnicos para contatos necessários referentes 

à efetivação da perícia.  

 

Nos Termos  

Pede Deferimento. 

 

 

_________________________________ 

11 de maio de 2021 

Dr. Allan Diego da Costa Lopes 

CRM 22113 
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ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:
   
Data: 25 de maio de 2021 

  
 
Horário: 15 horas 

 
 
Endereço:  Clínica Popular Dr Aluísio Brito - Rua do Paraíso, nº 97 - Santo Antônio - Juazeiro/BA - CEP 48.903-050   
 
 
   
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
 
 

PETROLINA, 14 de maio de 2021.
 
 

SILVIA ROBERTA DIAS SANTOS 
Chefe de Secretaria 
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MM JUIZ,
 
 
 
Ciente da data da perícia, no dia 25 de maio de 2021, às 15hs no Endereço:  Clínica
Popular Dr Aluísio Brito - Rua do Paraíso, nº 97 - Santo Antônio - Juazeiro/BA - CEP
48.903-050
 
 
 
Consigna que a petição de quesitos se encontra no id 72355974 - Petição (Petição de
QUESITOS)
 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.
 
 
 
Petrolina/PE, 18 de maio de 2021
 
 
 
Elvis Lima
 
OAB/PE 47.573
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MM JUIZ,
 
 
 
A perícia médica foi realizada no dia 25 de maio de 2021, às 15hs no Endereço:  
Clínica Popular Dr Aluísio Brito - Rua do Paraíso, nº 97 - Santo Antônio - Juazeiro/BA -
CEP 48.903-050.
 
 
 
Diante disso, requer a juntada do laudo pericial para o prosseguimento do feito, nos
termos do despacho id 76718153 - Despacho 
 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.
 
 
 
Petrolina/PE, 29 de julho de 2021
 
 
 
Elvis Lima
 
OAB/PE 47.573
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DESPACHO
 
 
 
Considerando a petição ID 85095665, intime-se o Sr. Perito para, no prazo de quinze dias,
acostar aos autos o laudo pericial.
 
Após, cumpra-se o remanescente do despacho de ID 76718153.
 
 
 
Petrolina, 30 de agosto de 2021.      
 
 
 
 
 
Carla Adriana de Assis Silva Araújo
 
Juíza de Direito 
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MM JUIZ,
 
 
 
Requer a INTIMAÇÃO DO PERITO para que este faça a juntada do laudo pericial, nos
termos do despacho id 87306458 – Despacho.
 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.
 
 
 
Petrolina/PE, 07 de setembro de 2021
 
 
 
Elvis Lima
 
OAB/PE 47.573
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO  
 
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR  referente a carta de citação/intimação
do perito Dr ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES. O certificado é verdade. Dou fé.  

 
 

PETROLINA, 22 de setembro de 2021  
 
  

REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL
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CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, até a presente data, o perito nomeado, ALLAN DIEGO DA COSA LOPES,

CREMEPE 22113, CPF 010.918.785-79, não entregou o laudo pericial do referido processo. Certifico ainda que a Chefe

de Secretaria entrou em contato com o mesmo por diversas vezes através de WhatsApp, no entanto não obteve êxito na

entrega do laudo.  O certificado é verdade. Dou fé.  
 

PETROLINA, 3 de novembro de 2021.
 

AMANDA SEVERO DE LIMA 
4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina

 

Num. 92051341 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA SEVERO DE LIMA - 03/11/2021 13:07:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21110313073309500000090086729
Número do documento: 21110313073309500000090086729



 

MM JUIZ,
 
 
 
Requer a INTIMAÇÃO DO PERITO para que este faça a juntada do laudo pericial, nos
termos do despacho id 87306458 – Despacho.
 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.
 
 
 
Petrolina/PE, 30 de novembro de 2021
 
 
 
Elvis Lima
 
OAB/PE 47.573
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DESPACHO
 

 
 
 
  
Considerando a certidão ID 92051341, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de quinze
dias, acoste o laudo nestes autos.
 
 
 
Petrolina, 02/02/2022.
 
 
 
 
 
 
 
Carla Adriana de Assis Silva Araújo
 
            Juíza de Direito
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MM JUIZ,
 
 
 
Requer a expedição da INTIMAÇÃO DO PERITO para que este faça a juntada do laudo pericial,
nos termos do decisão retro id 96547298 – Despacho.
 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.
 
 
 
Petrolina/PE, 28 de fevereiro de 2022
 
 
 
Elvis Lima
 
OAB/PE 47.573
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 96547298, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Considerando a certidão ID 92051341, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de quinze dias, acoste o laudo nestes

autos."
 

PETROLINA, 18 de março de 2022.
 

REGINA HITOMI YANAGUIBASHI LEAL 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz(a) de Direito, titular da 4ª Vara Cível da comarca de 

Petrolina/PE 

 

 

Ref. Processo: 0007558-33.2019.8.17.3130 

Autor: FRANCISCO PEREIRA CALVACANTI 

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 

III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA 

 

a) Data do Exame: 25/05/2021 

 

b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM : Allan Diêgo da Costa Lopes CRM 

37395 BA 

 

c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 

acompanhado o exame) 

 

d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o 

exame) 

 

 

IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A) 

 

a) Formação técnico-profissional declarada pelo periciando 

 

b) Quais profissões o periciando declara já ter desempenhado? Pedreiro 

 

c) Qual a profissão atual declarada pelo periciando? Desempregado 

 

d) Se está desempregado, qual a última atividade do periciando? Pedreiro 
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LAUDO MÉDICO PERICIAL 

 

 

QUESITOS DO AUTOR 

 

1. Já prestou serviços para a Seguradora Líder? Continua prestando serviços 

para a mesma? Realizou a avaliação médica a fim de pagamento do pedido 

administrativo da parte autora? Não. Não. Sim. 

 

2. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de 

trânsito? Sim.  

 

3. Descrever o quadro clínico atual do periciando informando: qual (quais) 

região(ões) corporal(is) foram acometida (s) no acidente? E quais as lesões 

remanescentes após o acidente? 

Periciando bom estado geral e nutricional, deambulando sem dificuldades, 

amplitude reduzida do membro superior esquerdo, força e tônus muscular 

reduzidos em membro superior esquerdo, presença de cicatriz cirúrgica em 

membro superior esquerdo, realizando supinação com dificuldades. A lesão 

remanescente é no membro superior esquerdo. 

 

4. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter permanente. 

Sim. 

5. Houve perda da força no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da lesão 

sofrida no acidente? Favor especificar. 

Sim. Houve perda de força em membro superior esquerdo, evidenciada pela 

diferença de força e tônus muscular em relação ao membro contralateral. 

 

6. Houve perda de mobilidade no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da lesão 

sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas. 
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Sim. Perda de amplitude do membro superior esquerdo em aproximadamente 

30%. 

 

7. Houve perda de flexibilidade no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da 

lesão sofrida no acidente? Favor especificar. 

Sim. Leve perda de flexibilidade. 

 

8. Houve outra limitação no(s) membro(s) acometido(s) em virtude da lesão 

sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas. 

Não se aplica. 

 

9. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros afetados. 

Houve perda de força e tônus muscular, bem como deformidade do membro 

afetado. 

 

10. Tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima? 

Sim. 

11. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico do 

periciando cursa com dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)? 

Sim. 

12. Segundo os laudos médicos e exames anexos, o periciando sofre com CID 

10 S06.9 - Traumatismo intracraniano, não especificado; CID 10 S04.0 - 

Traumatismo do nervo e das vias ópticas; CID 10 S04.1 - Traumatismo do nervo 

oculomotor; CID 10 S04.2 - Traumatismo do nervo troclear; CID 10 G 56.3 - 

Lesão do nervo radial; CID 10 S52.3 - Fratura da diáfise do rádio. Logo, queira 

informar o expert se houve redução ou perda de capacidade funcional nos 

segmentos corporais acometidos, em caso afirmativo, qual o percentual de perda 

funcional nos referidos membros? 

 

Houve perda da capacidade funcional devido a lesão do nervo radial e fratura da 

diáfise do rádio em aproximadamente 25%. 
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13. De acordo com laudo médico datado de 16/01/2019 (doc. 04), o periciando 

sofre com “sequelas motoras e impotência funcional em membro superior 

esquerdo, perda de força e deformidade, em virtude de Fratura exposta e lesão 

nervosa por acidente automobilístico em 06/09/2018, com sequela permanente. 

Diante disso, queria o perito dizer se o estão presentes essas sequelas 

permanentes no membro superior do periciando? Em caso negativo, o que levou 

a tal conclusão? 

Sim. 

14. Segundo o Laudo do IML datado de 18/01/2018 (doc. 05), atesta que o 

periciando sofre “ com retração tecidual em terço proximal do antebraço 

esquerdo. Atrofia de músculos extensores do punho. Incapacidade de flexão dos 

dedos da mão e do punho, à esquerda. Incapacidade de pronação e supinação 

do mesmo membro. Alteração de sensibilidade e parestesia no mesmo membro”. 

Logo, queria o expert, com base na literatura médica, dizer se estão presentes 

essas sequelas no membro superior e se há PERDA FUNCIONAL no punho, 

mão e do membro superior, dado que as sequelas são visíveis? E caso negativo, 

o porquê de tal discrepância do parecer pericial para o laudo do IML? 

Sim, as sequelas estão presentes e evidenciadas com o exame físico. 

15. Em caso afirmativo ao quesito anterior, há possibilidade perda total da função 

do membro superior em virtude das sequelas de mãos, punho e membro 

superior? 

Sim, desde que não seja realizado acompanhamento com a fisioterapia. 

 

16. A conclusão do laudo do IML atesta que o periciando ficou com debilidade 

permanente de membro, com deformidade permanente, perda da função do 

membro e enfermidade incurável. Logo, queira o expert dizer se há perda total 

da função do membro superior? 

Não há perda total do membro superior esquerdo. 

 

17. Em razão da sequela GRAVE nos membros acometidos, tendo como base o 

laudo do IML, laudos e exames anexos, quais são as limitações funcionais no 

membro superior, punho, mão e dedos, e crânio. Por favor, quantificar o grau de 

cada limitação funcional? 

Membro superior 25%, punho 20%, mão e dedos 30%.  
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18. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da 

PERDA FUNCIONAL da parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) 

em decorrência do sinistro? 25%. 

 

19. Trata-se de perda funcional, media, intensa ou total dos segmentos corporais 

acometidos? Perda funcional media. 

 

 

 

QUESITOS DA PARTE RÉ 

 

a 1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente 

narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar 

se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

Sim, há nexo de causalidade. Invalidez permanente. 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil 

constatação; 

A invalidez permanente é constatada através do exame físico. 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua 

incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos; 

 

29/10/2018 data em que a eletroneuromiografia já afirma a condição clinica do 

membro superior esquerdo. 

 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se 

esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

 

A vítima relata que não se encontra em tratamento. 

 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já 

contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior; 

 

Não. 
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6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. 

Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro 

afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta 

e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 

leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante 

o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

Lesão parcial, 25% do membro superior esquerdo. 

 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz 

distinção quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria 

possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos 

da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 

100%)? 

 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores; 10% 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés; 10% 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior; 10% 

 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao 

deslinde da causa. 

O periciando possui uma neuropatia radial de caráter axonal grave associado a 

neuropatia sensitiva de nervos mediano e ulnar em grau moderado. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

_________________________________ 

24 de maio de 2021 
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Dr. Allan Diego da Costa Lopes 

CRM 22113 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CPF: 136.661.184-53 

DN: 11/05/1949 
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